
EVANI BECKER 

JAMES DE ALMEIDA GARRETT 

TRANSPORTADORAS RODOVIÁRIAS DE CARGAS- UMA REFLEXÃO SOBRE 

SUA TRIBUTAÇÃO NO REGIME NORMAL DE ICMS DO PARANÁ 

Monografia apresentada ao 
Departamento de Contabilidade, do 
Setor de Ciências Sociais Aplicadas, da 
Universidade Federal do Paraná, como 
requisito para obtenção do título de 
Especialização em Auditoria Integra/. 
Orientador: Prof. Blenio César Severo 
Peixe. 

CASCAVEL 

2003 



PENSAMENTO 

"Vivemos um tempo de perigo, porém, se 

estivermos em alerta, acordado é um tempo 

de muita oportunidade". (Professor Gastão) 

TT 



DEDICATÓRIA 

Dedicamos este trabalho aos nossos familiares que muito contribuíram para 

que concluíssemos mais esta etapa em nossas vidas. E à nossa colega Andréa 

Pinguello que com sua determinação nos deixou uma lição de vida. 

TTT 



AGRADECIMENTOS 

A Deus, aos professores, e àqueles que nos auxiliaram a aprimorar nossos 

conhecimentos. 

HT 



RESUMO 

BECKER, E. E GARRETT, J. A. TRANSPORTADORAS RODOVIÁRIAS DE 

CARGAS- UMA REFLEXÃO SOBRE SUA TRIBUTAÇÃO NO REGIME NORMAL 

DE ICMS DO PARANÁ. O presente trabalho visa analisar a atual tributação do 

ICMS para as empresas prestadoras de serviço rodoviário de cargas do Paraná, as 

quais não são abrangidas pelo regime de tributação simplificada, instituído pelo 

Estado, sendo analisado o atual panorama deste setor econômico. A metodologia 

utilizada é a pesquisa bibliográfica e documental sobre o assunto. Os resultados 

obtidos devem servir para o estabelecimento das vantagens ou desvantagens para 

as transportadoras e para o Estado do Paraná. Nas considerações finais serão 

trazidas as conseqüências deste estudo que permitirão uma reflexão necessária a 

uma proposta de enquadramento das transportadoras rodoviárias de carga no 

regime de tributação simplificada. 
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1. INTRODUÇÃO 

Até a década de 1950, a economia brasileira se fundamentava na 

exportação de produtos primários, e com isso o sistema de transporte de cargas 

limitou-se aos transportes fluvial e ferroviário. Com a aceleração do processo 

industrial na segunda metade do século XX, a política para o setor concentrou os 

recursos no setor rodoviário, com prejuízo para as ferrovias, especialmente na área 

da indústria pesada e extração mineral. Como resultado, o setor rodoviário, o mais 

caro depois do aéreo, movimentava no final do século passado mais de sessenta 

por cento das cargas, sendo de fundamental importância para a economia brasileira. 

Sem transportes, produtos essenciais não chegariam às mãos de seus 

consumidores, industrias não produziriam, não haveria comercio externo. Qualquer 

nação fica literalmente paralisada se houver interrupção de um sistema de 

transportes, além disso, transporte não é um bem importável. No caso de um p~ís de 

dimensões continentais como o Brasil, este risco se torna mais crítico. 

O transporte é um serviço horizontalizado que viabiliza os demais setores da 

economia, estando relacionado diretamente com a qualidade de vida e o 

desenvolvimento econômico da nação, sendo efetuado por empresas 

transportadoras legalmente constituídas ou por caminhoneiros autônomos. 

A partir da promulgação da Constituição Federal em 1988, a prestação de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal passou para o campo de 

incidência do ICMS, de competência estadual, conforme estabelecido no inciso 11 do 

art. 155 do referido diploma legal. 



2 

Os prestadores de serviço de transporte interestadual e intermunicipal 

passaram a ser contribuintes do lCMS, compensando-se o que for devido em cada 

prestação de serviços com o montante do imposto cobrado em etapas anteriores. 

Nos termos dos arts. 170 e 179 da constituição federal, assegura-se às 

microempresas e as empresas de pequeno porte um tratamento iuridico diferenciado 

e simplificado nos campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, 

creditício e de desenvolvimento empresarial. Isto visa facilitar a constituição e o 

funcionamento destas empresas, de modo a assegurar o fortalecimento de sua 

participação no processo de desenvolvimento econômico e social. 

O Convênio ICMS 59/89 (DOU de 31.05.89), autorizou os Estados e o 

Distrito Federal a dispensar um tratamento fiscal simplificado às microempresas, 

como tais definidas em suas respectivas legislações. O tratamento fiscal dispensado 

pode consistir-se em regime de pagamento do ICMS mediante recolhimento .de valor 

mensal estimado, em opção ao sistema normal de tributação, o qual comper~.sa o 

crédito decorrente das entradas anteriores, e dispensa ou simplificação das 

obrigações acessórias. 

Poderá, ainda, ser considerado microempresa o contribuinte que, por 

ocasião de sua inscrição, atendidas as demais condições, declarar previsão de 

saídas tributáveis até o limite fixado na faixa estadual. 

Assim, diante da autorização expressa pelo CONFAZ, os Estados da 

Federação e o Distrito Federal, podem privilegiar a microempresa, definida como tal, 

com um tratamento simplificado, independentemente da atividade empresarial. 
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Através do Programa de apoio à Micro e Pequena Empresa no Estado do 

Paraná, foi instituído um tratamento diferenciado e favorecido à microempresa e à 

empresa de pequeno porte, que pretende gerar empregos e incentiva-las. 

No Estado do Paraná as empresas transportadoras rodoviárias de carga não 

são abrangidas pelo regime de tributação simplificado, não tendo os mesmos 

benefícios concedidos às outras empresas passiveis de enquadramento. 

Tal restrição não ocorre em alguns estados da federação, como por exemplo 

no Estado da Bahia_ Nele as transportadoras podem optar pelo Regime Simplificado 

de apuração do ICMS (Sim Bahia), de acordo com o Decreto 7.466 de 17.11.98; 

sendo o ICMS calculado como base a receita bruta mensal (art. 118-a do RICMS

BA, através do Decreto n° 6284/97)_ 

É importante analisar esta restrição, diante da situação atual do setor de 

serviço de transporte rodoviário de cargas, visando uma reflexão sobre as 

conseqüências da atual tributação estadual para as transportadoras rodoviárias de 

cargas e para o Estado do Paraná, as quais podem ser desvantajosas para ambos. 

Os resultados obtidos permitirão a elaboração de uma hipótese, na qual as 

prestadoras de serviço rodoviário de cargas possam ser abrangidas pelo regime de 

tributação simplificado, que deve estabelecer um tratamento fiscal com igualdade e 

justiça. 



2. METODOLOGIA DE PESQUISA 

Este trabalho tem como meta a pesquisa de natureza exploratória, levando 

em conta fatores, propósitos, que permitam a analise individual de cada um dos 

quesitos pesquisados. 

As pesquisas exploratórias são realizadas a partir de fenômenos existentes 

em comparação com a literatura. 

Afirma SALOMON (2000, p. 141 ). 

"Pesquisas exploratórias e descritivas são as que têm por objetivo definir 

melhor o problema, proporcionar as chamadas instituições de solução, descrever 

comportamentos de fenômenos, definir e classificar fatos variáveis". 

GOOD, (2000 p. 165), por sua vez observa que: 

E experiência universal de cada Ciência que percepção do observador individual 
deve ser corrigida de várias maneiras. Devem ser consideradas na pesqu\sa, a 
verificação de suas distorções, de sua percepção seletiva, e a impressão de seus 
sentidos. Devem existir padrões e objetivos cuja comparação permita corrigir suas 
medidas. GOOD, (2000 p. 165) 

Este estudo baseou-se nos conceitos de uma das mais consagradas 

ferramentas da gestão da qualidade - A espinha de Peixe, inicialmente proposta por 

Kaoru Lukikawa na década de 60. 

Vale lembrar que cada uma das causas destacadas será estudada de forma 

que seia passivei identificar qual sua influência no agravamento do problema. Essa 

investigação envolve a identificação das sub-causas dos problemas e facilita a 

identificação das ações de melhoria a serem priorizadas. 



3. DESENVOLVIMENTO 

Primeiramente, é necessária a análise dos números do setor de transporte 

rodoviário de cargas no país, que permitirá identificar a realidade enfrentada pelas 

empresas transportadoras no Paraná 

Em seguida, deve ser montado um quadro que mostre a tributação de uma 

empresa abrangida pelo regime simplificado e a atual tributação de ICMS, em 

relação às empresas prestadoras de serviços de cargas no Paraná, sendo 

abordados seus prós e contras, o que permitirá a reflexão proposta. 

3.1. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS 

Segundo GEtTOP - {Grupo de Estudos para integração da Política de 

Transportes), o modal rodoviário se mantém na liderança absoluta da matriz de 

transportes de carga no Brasil. No ano de 1999, nada menos que 61,82% do 

transporte de cargas no pa[s, foram transportadas no modal rodoviário. 

Entre os dados representativos do setor, divulgados pelo IBGE, destacam-se 

os seguintes: 

-Valor adicionado pelo setor de transportes ao PIB R$ 42 bilhões. 

-Empregos diretos gerados 1,2 milhões 

-Total de carga movimentada 7 46 bilhões 

FONTE: lBGE Dados de 1999 e 2000. 

As empresas não-transportadoras representam 66,7% da vinculação de 

carga, o que indica uma globalização do setor e uma racionalização dos custos 

empresariais e na operacionalização, sendo 28,8% vinculados à empresas de 
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transporte, de acordo com a conclusão da pesquisa efetuada pela CNT 

(Confederação Nacional do Transporte) em 1999. 

3.1.1. A Frota Nacional 

A frota de caminhões existentes no Brasil foi estimada em 1.484.203 

veículos, pelos dados do Departamento Nacional de Transito - DETRAN. O Estado 

do Paraná, com 12,62% da frota nacional, possui 149.716 caminhões. 
I 

A maioria dos veículos dos caminhoneiros brasileiros encontra-se na 

categoria "pesado", com 55,2% dos autônomos e com 64,3% dos motoristas, 

evidenciados no quadro a seguir. 

Leve 
Médio 

I 

Os veículos são assim classificados: 

VEICULO AUTONOMOS% 
; 

4,3 
35,5 

Pesado 55,2 
Extra pesado 4,7 
NS/NR 0,3 

TOTAL 100 
FONTE: Confederação Nacional do Transporte 

AUTONOMOS o/o MOTORISTAS o/o 

MOTORISTAS % 
4,8 
23,8 
64,3 
7,0 
0,3 
100 

li Leve 

.Médio 

O Pesado 

BExbapesado 
.NSINR 
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3.1.2. A globalização no Setor de Tfat:lsporte. 

Como na maioria dos setores da economia brasileira, a globalização também 

atingiu o setor de transporte, no qual se verificou uma entrada de mão de obra vinda 

de áreas de desemprego no país, tendo por outro lado, havido uma racionalização 

do transporte efetuada por empresas não transportadoras. 

Entre os caminhoneiros, 28,8% estão vinculados a empresas de transporte, 

enquanto que 66, 7°/o a outras empresas, atuando como autônomos. Pelo quadro a 

seguir, destaca-se a distribuição dos autônomos e dos motoristas nos principais 

centróides brasileiros. 

São as seguintes, os tipos de Vinculaçã() da Carga para Autônomos: 

VINCULAÇAO CARGA AUTONOMOS% 

Empresa Transportadora 28,8 

Outras Empresas 66,7 

NS/NR 4,5 

TOTAL 100,0 

FONTE: Confederação Nac1onal do Transporte 

4,5 

18 Empresa transportadora 
8ootms empresas 
DNS/NR 
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As rodovias onde há uma maior ·presença dos transportadores rodoviários de 

carda podem ser analisadas pela tabela e gráfico a seguir, os quais destacam a 

distribuição por centróides no país. 

Distribuição por Centróide: 

CENTROIDE Autônomos 0k 
SP - São Paulo 47,8 

RJ - Rio de Janeiro 7,3 
ES- Vitória 1,7 

MG Belo Horizonte 7,3 
MG - Uberlândia 0,8 

PR - Curitiba 7,2 
RS - Porto Alegre 5,5 
RS - Cachoeira 2~5 . 

BA- Alagoinhas 3,7 
PE -·- -,:Recife 4,2 

~ .. - r 

CE- Fortaleza 4,5 
MA- Santa Inês 0,7 
GO - Anápolis 3,0 

MT - Rond.onópolis 3,8 
TOTAL 100,00 

FONTE~ C.onfederação Nacional do Transporte 

Autônomos % Motoristas % 

Motoristas % 
47,2 
7,3 
1,5 
7,3 
1,0 
7,0 
5,5 
2,8 
3,8 
4,5 
4,3 
1,0 
2,8 
4,0 

100,00 

11 SP- São Paulo 

• RJ- Rio de Janeiro 

ll ES-Vitória 

BMG Belo Horizonte 

• MG- Uberlândia 

IDPR-Clriiba 

• RS- Porto Alegre 

El RS- cachoercl 

• BA-Alagoinhas 

•PE-Recife 

D CE- Fortaleza 

B MA- Santa Inês 

•GO-Anãpolis 

• MT- Rondonópolis 
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3.1.3. As Cargas Transportadas: 

As cargas fracionadas e os graneis sólidos são as cargas mais 

transportadas, correspondendo a mais da metade dos transportes realizados pelos 

autônomos e motoristas, conforme distribuição nos quadros e gráficos a seguir: 

CARGA · AUTONOMOS % 
Fracionada 49,3 

Granéis Sólidos 10,7 
Mineração 8,7 

Prod utos~ F.?erigosos 4,2 
Mudanças 3,5 
Frigorífica 3,3 

Líquida 3,0 
Animais Vivos 1,8 

Containers 1,7 
Siderúrgica 1,0 

FONTE: Confederação Nacional do Transporte 

18 1.7 1 . 

49.3 

IIFracionada 

.Granéis Solidos 

DMinenlção 

EIPmduiDs Perigosos 

•• udanças 

IDfrigorificada 

.LiqUida 

EIAnimais VIVOS 

.ContailleiS 

•sidenugica 



CARGA Motoristas % 
Fracionada 41,5 

Granéis Sólidos 13,3 
Produtos Perigosos 8,8 

Mineração 7,8 
Frigorífica 5,5 

Líquida 3,8 
Mudanças 3,2 
Containers 2,0 
Automóveis 1,8 

Madeiras 1,3 
FONTE: Confederação Nacional do Transporte 

2 1,8 1,3 

7.8 
41.5 

13.3 

3.1.4. A Origem e o Destino das Cargas Transportadas 

ii Fracionada 

. Granéis Solidas 

ll Produtos Perigosos 

BMineração 

• Frigorificada 

li Líquida 

. Mudanças 
EIContainers 

.AuiDmoveís 

. Madeiras 

10 

As prestações de serviço de transporte de carga iniciadas e terminadas ou 

com inicio e fim no Estado de São Paulo, por ser o estado mais rico, industrializado, 
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e desenvolvido da federação, correspondem a 21 ,2% das prestações efetuadas 

pelos autônomos e 18,9% pelos motoristas no transporte de cargas nacional. 

Os principais Estados de Origem/Destino das Cargas são os seguintes: 

ORIGEM - DESTINO AUTONOMOS% 
SP/SP 21,2 
RS/RS 3,2 
SP/RJ 3,2 
RS/SP 2,8 
RJ/SP 2,7 
SP/PR 2,7 
MG/MG 2,5 
MG/SP 2,5 
PR/PR 2,5 
SAIBA 2,5 

FONTE: Confederação Nacional do Transporte 

2,5 0,25 

IISPISP 

.RSIRS 

DSPIRJ 

EIRSISP 

21.2 .RJISP 

EISPJRJ 

•MGJMG 

EIMGISP 

•PRIPR 

.SAIBA 

3,2 
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ORIGEM - DESTINO MOTORISTAS % 
SP/SP 18,9 
RS/SP 5,0 
RS/RS 4,8 
SP/RJ 3,5 
RJ/SP 3,3 
BNBA 3,0 
PR/PR 2,8 
MG/MG 2,5 
SP/MG 2,0 
SP/RS 2,0 
CE/CE 2,0 

FONTE: Confederação Nac1onal do Transporte 

IISPISP 

•RSISP 

DRSJRS 

BSPIRJ 

.RJ/SP 

IIBAIBA 

.PR/PR 
EIMGIMG 

•SPIMG 

.SPIRS 

[)CEfCE 

4,8 

3.1.5. Micro e Pequenas empresas transportadoras de carga no Brasil 

As micros e pequenas empresas têm fundamental importância no ambiente 

econômico brasileiro. Conforme dados do SEBRAE, no período de 1990 a 1999 

foram constituídas no Brasil 4,9 milhões de empresas, dentre as quais 2,7 milhões 

são microempresas, ou seja, um percentual que ultrapassa os 55%. Entretanto, o 

impacto das micro e pequenas empresas no cenário econômico é menor do que 
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seria de se esperar, dada à alta mortalidade de empresas desse porte. Segundo o 

SIMPI -Sindicato das Microempresas, baseado na pesquisa de campo realizada em 

1999 pelo SEBRAE, mais da metade de todas as micras e pequenas empresas 

abertas a cada ano estarão fechadas no terceiro ano de atividade, sendo a falta de 

capital de giro e a carga tributária elevada as maiores dificuldades enfrentadas. 

As microempresas e as pequenas empresas de transporte rodoviário de cargas 

correspondem a 84,6% entre as empresas do setor. Na radiografia do setor, obtida 

através de pesquisa específica, efetuada pela Confederação Nacional do Transporte 

- CNT em 2003, verifica-se a seguinte divisão, segundo o tipo empresarial, do setor 

de transporte de cargas brasileiro, sendo utilizados os seguintes conceitos para a 

formação da amostragem dos quatro estratos da empresa de transporte de cargas: 

Microempresa - até 9 empregados; Pequena empresa - entre 1 O a 49 empregados 

e Grande Empresa - 100 ou mais empregados. 

TIPO DE EMPRESA % 
Microempresas 51,8 

Pequenas empresas 32,8 
Médias empresas 8,2 

Grandes empresas 7,3 
Fonte: Pesquisa Empresarial de Cargas CNT - 2003 - Relatório Anual 

7,2 

51,8 
IIII1ÍCI'Oelqxesa 

• pequenas empresas 
D medias empresas 

Ogra'ldes~ 
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O Relatório Anual Conselho Nacional de Transportes 2002 demonstra pelo 

quadro a seguir, que as micro e pequenas empresas, inscritas como transportadoras 

de carga, representam ampla maioria entre as empresas do setor, sendo 

responsáveis por 85,4 % entre todas as empresas cadastradas. 

Porte da empresa Cadastro 
Micro 4.704 

Pequena 2.345 
Média 688 

Grande 510 
TOTAL 8.247 

Fonte: Confederação Nacional do Transporte 2002 

6% 

% 
57,0 
28,4 
8,3 
6,3 
100 

li micro 

• pequena 
O media 

ID grande 

A pesquisa realizada pela Confederação Nacional do Transporte em 2002 

registrou que as pequenas .empresas apresentaram maior concentração nos estados 

de São Paulo, 29,2% Minas Gerais 15,7%, Paraná 13,0% e Rio Grande do Sul 

1 0,8%, enquanto que os estados dé São Paulo 30,4% Rio Grande do Sul 15,2% 

Paraná 13,0% apresentaram maior freqüência de empresas de médio porte. 

No que se refere à natureza da empresa, as empresas L TOA representam 

no mínimo 84,6% entre as Microempresas e no máximo 94,5%> nas empresas de 

Pequeno porte. 
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Por terem estruturas empresariais mais simplificadas, as micro e pequenas 

empresas tendem atuar de forma independente no mercado. 

A participação em grupos empresariais é bastante restrita no setor. Das 

empresas entrevistadas pela CNT em 2002, apenas 6,2% fazem parte de algum 

grupo empresarial, contra 89,9% que se posicionam independentes no mercado. 

Participação em Grupo Empresarial 

Fonte: Confederação Nacional do Transporte 2002 

li Sim 

• Não 
IDNS/NR 

O regime do Simples Federal, que institui uma tributação simplificada na 

esfera federal, por meio da Lei n° 9.317/96, não estabelece vedação ao 

enquadramento das empresas de transportes rodoviário de cargas, desde que não 

se verifiquem situações impeditivas previstas na legislação. Este regime simplificado 

de tributação estabelece o recolhimento dos tributos federais de forma unificada, 

tendo como parâmetro à receita bruta. 

Segundo o Prof. Jaime BETONI (Apostila I da disciplina de Gestão e 

Auditoria Tributária - Cascavel: 2002, pag. 32): "o enquadramento das empresas no 
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simples federal faz com que obtenham uma menor carga tributária, em relação a 

outras empresas" 

3.1.6. Tempo de Atuação no Setor 

De acordo com a Pesquisa da Empresa Brasileira de Cargas CNT -2003, 

constata-se que 74,4% das microempresas atuantes no transporte de rodoviário de 

cargas atuam no setor há mais de 1 O anos, sendo obtido resultado semelhante -

77,3 % - para as pequenas empresas. Isto decorre em função de que o setor de 

transportes rodoviário de cargas caracteriza-se por seguir um perfil mais tradicional 

quanto à sua estruturação empresarial, sendo formado por empresas com larga 

experiência no mercado transportador, o que certamente dificulta a entrada de novas 

empresas no mercado. 

3.1.7. Os Índices de emprego no setor de transportes 

Os Índices de emprego no setor de transporte rodoviário de cargas, 

divulgado pelo IBGE, tendo como base o mês de fevereiro/96, vêm apresentando 

uma queda gradativa, embora tenham sido registradas recuperações em alguns 

meses, o que indica uma retração econômica neste setor. 

No Estado do Paraná esta queda se apresenta com maior intensidade, em 

relação ao panorama nacional, de onde pode-se concluir que o setor de transporte 

rodoviário de carga, ao invés de apresentar expansão, vem apresentando um 

declínio, o que faz com que se intensifique a concorrência entre as empresas 
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estabelecidas, dificultando de .· sobre maneira a entrada de novas empresas 

concorrentes. 

Modal Rodoviário de Carga, Índice de emprego base (fevereiro de 1996 = 1 00) 

M.ES/ANO PR . BRASIL 
Fev/1996 100,00 100,00 
Dez/2002 88,91 100,24 
Jan/2003 86,27 99,70 
Fev/2003 87,49 98,36 
Mar/2003 89,48 99,90 
Abr/2003 61,60 82,93 
Mai/2003 61,86 82,81 
Jun/2003 64,54 83,58 
Jul/2003 61,80 83,47 
Ago/2003 61,42 82,75 

Fonte: lndice de Desempenho Econômico do Transporte (IDET-FIPE/CNT) 
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3.2. A PEQUENA EMPRESA E O NÓVO CÓDIGO CIVIL: 

Com o advento do novo Código Civil (Lei n.1 0.406/02), em vigor a partir de 

12 de janeiro de 2003, as empresas de transportes rodoviárias de cargas, como 

sociedades empresárias, devem constituir-se segundo os tipos societários previstos 

nos arts. 1.039 a 1.092 (963). De acordo com o SEBRAE (Serviço Brasileiro de 

Apoio as Micro e Pequenas Empresas) -"A Pequena Empresa e o Código Civil" -

98,9% das empresas constituídas, são do tipo sociedade limitada. 

Esse tipo de sociedade caracteriza-se por restringir a responsabilidade dos 

sócios ao valor de suas quotas, porém, responsabilizando-os solidariamente pela 

integralização do capital social. 

3.3. A atual tributação do ICMS do Paraná para as prestadoras de serviço rodoviário 

de cargas 

O Decreto N° 5.141/01, que aprovou o Regulamento do ICMS/PR -

RICMSJPR, estabelece as obrigações tributárias para os prestadores de serviço 

rodoviário de cargas, que praticam fatos geradores do ICMS definidos pela Lei N° 

11.580/96. 

3.3.1. Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS- CAD/ICMS 

Aqueles que pretendam prestar serviço de transporte interestadual e 

intermunicipal deverão se inscrever no CAD/LCMS, excetuando-se os 

transportadores autônomos, de acordo com o art. 103, caput e§ 4° do RICMS/PR. 
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A empresa, contribuinte do ICMS, quando encerra suas atividades deve 

requerer a sua exclusão no CAD/LCMS, passando a ser considerada baixada_ Nesta 

hipótese deverão ser levantados eventuais débitos junto a receita estadual. 

A empresa que não requereu baixa junto ao cadastro de contribuintes do 

LCMS - CAD/LCMS, mas não encontra mais operando no local para o qual foi 

concedida inscrição estadual, é cancelada de ofício pela fiscalização paranaense, 

passando a ser designada como empresa cancelada. Nesta situação é muito comum 

os sócios desaparecerem ou que seiam caracterizados os denominados "sócios

laranja", servindo apenas para sonegação, o não pagamento de débitos declarados, 

a concessão de créditos irregulares e outras falcatruas. 

A empresa inscrita no CAD/LCMS deverá emitir, entre os documentos fiscais 

relativos a prestações de serviço de transporte, nos termos da seção 3 do capítulo IV 

do RICMS/PR, o Conhecimento de transporte rodoviário de cargas, antes do início 

da prestação do serviço do transporte (Arl150 do RLCMS/PR)_ O destaque do LCMS 

neste documento fiscal proporciona a apuração do ICMS a recolher por parte da 

transportadora inscrita e o crédito para o contratante do serviço. 

3.3.2. Alíquota do ICMS na Prestação de Serviços de Transporte 

As alíquotas na prestação de serviços de transporte podem ser 

interestaduais ou estaduais_ Neste caso é equivalente a 12%, enquanto que nas 

prestações interestaduais são equivalentes a 7%, quando o serviço é destinado a 

contribuintes localizados nos Estados do Nordeste, Norte, Centro-Oeste, além do 

Estado do Espirita Santo, ou 12% quando o serviço é destinado aos estados da 
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região Sul e Sudeste (exceto Espírito Santo), nos termos dos artigos 15, I, alínea I e 

Art 16, l, ll do RlCMS/PR 

Exemplos: 

Prestação estadual 

Valor da prestação: R$ 100,00 

Alíquota - 12% 

ICMS a recolher= R$ 12,00 

Prestações interestaduais 

Valor da prestação: R$ 100,00 

Alíquota- 7% 

lCMS a recolher= R$ 7,00 

Na pesquisa CELICOPPEAD divulgada pela Confederação Nacional do 

Transporte, sabe-se que a média de valor pago para um frete de carga fechada é de 

3,5% do valor do produto, significativamente menor do que as diferentes aliquotas 

de ICMS, trazendo como conseqüência desta distribuição o chamado "passeio dos 

produtos" pelo país. Um dos produtos que seja vendido dentro do estado do Ceará, 

por exemplo, pode ter como melhor opção econômica ir até Minas Gerais e voltar; 

explica-se; sobre o produto vendido dentro do estado do Ceará incide uma taxa de 

ICMS de 17% sobre a venda. Sobre o produto que é vendido de Minas Gerais, para 

o Ceará incide uma alfquota de apenas 7% sobre a sobre a transferência entre as 

empresas de Minas e Ceará incide 12% de ICMS, porem esse valor é revertido em 

crédito de ICMS e incide apenas sobre o valor de transferência que é 

significativamente menor do que o da venda_ 
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3.3.3. Sistema Débito - Crédito 

O princípio constitucional da não- cumulatividade, seguido pelo parágrafo 4° 

do art. 23 do RJCMS/PR, permite ao estabelecimento prestador de serviço de 

transporte interestadual ou intermunicipal, inscrito no Cadastro de Contribuintes do 

Estado-CAD /ICMS, apropriar-se do crédito do ICMS relativo a operações tributadas 

de aquisição de combustíveis, lubrificantes, óleos, aditivos, pneus e demais 

materiais rodantes, efetivamente utilizados na prestação de serviço iniciado no 

Paraná 

Assim, uma empresa transportadora deve apurar o ICMS a recolher 

confrontando o débito existente, em relação às suas prestações e o crédito 

decorrente das entradas. Este sistema é chamado de conta gráfica. 

Exemplo: Uma transportadora apura o ICMS em R$ 100,00. 

Ela utilizou efetivamente R$ 80,00 à título de combustível, que teve na nota 

fiscal um destaque de ICMS equivalente a R$ 9,00. 

O JCMS devido será R$ 100,00 menos R$ 9,00 =R$ 81,00 à título de JCMS 

a recolher. 

Nota: Ao optar pelo regime de tributação "Normal", a transportadora não 

poderá optar pelo crédito presumido, abordado a seguir. 

Como conseqüência do "sistema débito - crédito" , as empresas que 

contratam transportadoras de carga podem se creditar do ICMS decorrente da 

prestação do serviço de transporte, sendo denominadas tomadoras do serviço. 
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3.3.4. Crédito Presumido do ICMS 

Aos prestadores de serviço de transporte rodoviário de carga, é concedido 

um crédito presumido equivalente a 20% do valor do ICMS devido na prestação, a 

ser adotado opcionalmente pelo contribuinte, em substituição ao sistema de 

tributação normal, nos termos do inciso VIl, do artigo 50 do RICMS- PR. 

O optante pelo crédito presumido não poderá aproveitar quaisquer outros 

créditos (art. 50, § 4°, do RICMS-PR). 

No caso de subcontratação, fica vedada a apropriação do crédito presumido 

pelo transportador contratante (art_ 50,§ 5°., do RICMS-PR). 

Exemplo: valor da prestação de serviço= R$ 100,00 

Alíquota: 12% 

ICMS à Recolher= R$ 12,00 

Crédito Presumido equivalente a 20% do ICMS = R$ 2,40. 

ICMS à Recolher= R$ 12,00- R$ 2,40 =R$ 9,60. 

Nota: Neste exemplo a transportadora não pode apropriar -se de outros 

créditos de ICMS. 

No exemplo acima, pode-se encontrar a carga tributária de ICMS para 

empresa que utiliza o credito presumido, que é equivalente a 9,6% do faturamento_ 

3.4. REG~ME PARA M~CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NO 

ESTADO DO PARANÁ 

A partir de 01 de fevereiro de 2003, através dos Decretos n° 246/247/2003, 

que modificaram o cap[tulo do regime das microempresas do RlCMS/PR e da Norma 



23 

de Procedimento Fiscal n° 006/2003, o Estado do Paraná implementou um regime 

simplificado e diferenciado para as Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

Este regime simplificado de tributação permite às empresas nele enquadradas 

recolherem o ICMS, de acordo com percentuais aplicados sobre a receita bruta em 

um determinado período, além de estabelecer uma simplificação nas obrigações 

fiscais. 

Segundo (Programa de apoio à micro e pequena empresa do Paraná -

2003), ao implementar o regime simplificado de tributação, o Estado do Paraná 

pretende atingir 120.000 das 170.000 empresas paranaenses contribuintes do ICMS, 

sabendo-se que perto de 70% dos empregos formais são gerados por 

microempresas. 

Este programa adequa-se ao Estatuto da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, aprovado pela Lei n° 9.841, de 05/1 0/99. 

3.4.1. Microempresa 

Foi definida pela legislação paranaense a Microempresa- que é aquela que 

tiver receita bruta anual igual ou inferior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 

no ano de seu enquadramento ou no ano anterior, se estiver em atividade(artigo 

407, inciso I do RICMS/PR) 
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3.4.2. Empresa de pequeno porte 

A Empresa De Pequeno Porte - EPP - é aquela que tiver receita bruta anual 

superior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), no ano de seu enquadramento ou 

no ano anterior, se estiver em atividade (artigo 407, inciso 11 do RICMS/PR). 

3.4.3. Receita Bruta 

A apuração da receita bruta é importante para o enquadramento no regime 

de tributação simplificado e para a apuração mensal do ICMS a recolher pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

Será considerada, nos termos da alínea c, do parágrafo 1°, do art. 407 do 

RICMS/PR, como receita bruta, o valor total das saídas de mercadorias e das 

prestações de serviços, promovidas em conjunto por todos os estabelecimentos da 

empresa, excluídos os valores correspondentes a prestações de serviços 

compreendidos na competência tributária dos Municípios, saídas canceladas, 

descontos incondicionais concedidos, devoluções de mercadorias adquiridas, 

transferências em operações internas e operações internas decorrentes de 

remessas para depósito, armazenagem, demonstração, feira ou exposição, 

industrialização ou conserto, sendo vedado efetuar qualquer outra exclusão (artigo 

407, § 2° do RICMS/PR). 

A receita bruta para fins de enquadramento no regime simplificado de 

tributação, de acordo com o § 1° do art. 407 do RICMS/PR, será a auferida no 
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período de 1° de janeiro a 31 de dezembro, terá seu limite calculado 

proporcionalmente ao número de meses de efetiva atividade quando: 

a o início das operações ocorrer após o mês de janeiro; 

b. o seu encerramento ocorrer antes do mês de dezembro; 

c_ suas atividades forem suspensas por um ou mais meses do ano civil; 

3.4.4. Apuração mensal para as microempresas e as empresas de pequeno porte 

De acordo com o art. 416 - A, do RICMS/PR, para o cálculo do imposto a 

ser recolhido mensalmente, são aplicados percentuais sobre a receita bruta mensal 

dos estabelecimentos de cada empresa, sendo vedada a apropriação de crédito, 

excetuando-se as hipóteses de recolhimento previstas pelo art. 412 do RICMS/PR. 

Percentuais Sobre a Receita Bruta Mensal 

De 15.000,01 a 40.000,00 2% 

De 40.000,01 a 100.000,00 3% 

Acima de 1 00.000,00 4% 

A Tabela Abaixo Apresenta os Valores a Deduzir: 

Até 15.000,00 Isento 

Até 40.000,00 2% 300,00 

Até 100.000,00 3% 700,00 

Acima de 100.000,00 4% 1.700,00 
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A carga tributária de ICMS de uma empresa enquadrada no regime de 

tributação simplificado é sensivelmente menor, pois, sob o regime normal 

evidenciado no item 3.3, espera-se uma carga tributária em torno de 9.6% do 

faturamento. Assim, caso fosse permitido pela legislação o enquadramento das 

transportadoras rodoviárias de carga no regime simplificado, teriam as mesmas 

vantagens concedidas às demais empresas passiveis de enquadramento. 

Exemplos Práticos de Cálculo do Imposto 

Exemplo 1 

Receita bruta mensal para apuração do ICMS = R$ 15.000,00 

ATE 15.000,00 DESONERADO 

ICMS a Recolher: 0,00 

Exemplo 2 

Receita bruta mensal para apuração do lCMS =R$ 40_000,00 

15.000,00 DESONERADO 

(40.000,00- 15.000,00) = 25.000,00 X 2% = 
2% 

500,00 

ICMS A Recolher= R$ 500,00 

Exemplo 3 

Receita bruta para apuração do lCMS = R$ 1 00_000,00 

15.000,00 DESONERADO 

(40.000,00- 15.000,00) = 25.000,00 X 2% = 
2% 

500,00 

(100.000,00- 40.000,00) = 60.000,00 X 3% = 
3% 

1.800,00 

ICMS a recolher= (500,00 + 1.800,00) = R$ 2.300,00 



Exemplo 4 

Receita bruta para apuração do LCMS =R$ 135.000,00 

15.000,00 DESONERADO 
(40.000,00- 15.000,00) = 25.000,00 X 2% = 

2% 
500,00 

(100.000,00- 40.000,00) = 60.000,00 X 3% = 3% 
1.800,00 

(135.000,00- 1 00.000,00) = 35.000,00 X 4% 
4% 

=1.400,00 
ICMS a recolher= (500,00 + 1.800,00 + 1.400,00) =R$ 3.700,00 
Calculo do Imposto 

a) Tabela de Valor a Deduzir 

Exemplo 

Receita bruta mensal para apuração do ICMS =R$ 135.000,00 

135.000,00 X 4% = 5.400,00 

5.400,00- 1.700,00 = 3.700,00 

ICMS a recolher= R$ 3.700,00 

(artigo 410 e 411 do RICMS/PR) 

3.4.5. Obrigações Acessórias 

27 

Em decorrência do tratamento favorecido, decorrente da legislação, as 

microempresas e empresas de pequeno porte tem suas obrigações simplificadas em 

relação às outras empresas. 

Conforme o artigo 416 do RICMS/PR. as microempresas e as empresas de 

pequeno porte deverão cumprir as seguintes obrigações acessórias: 

-inscrever-se no CAD/ICMS; 
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- emitir documentos fiscais para documentar as entradas e as saídas que 

promover; 

- escriturar os livros Registro de Entradas e Registro de Saídas, os quais se 

prestarão aos demais registras que a legislação determinar; 

- apresentar, mensalmente, GlA/lCMS, cuia forma e prazo observará o 

disposto em Norma de Procedimento Fiscal; 

-preencher e entregar, anualmente, a Declaração Fisco-Contábil- DFC, e a 

Guia de Informação das Operações e Prestações Interestaduais- Gl/lCMS; 

- manter toda a documentação relativa aos atas negociais que praticar ou em 

que intervier, até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das 

operações ou prestações a que se refiram; 

-proceder ao levantamento dos estoques em 31 de dezembro de cada ano, 

escriturando a quantidade, descrição e valor dos produtos no livro Registro de 

Entradas ou no livro Registro de Inventário; 

- manter em seus estabelecimentos, em local visível ao público, placa 

indicativa que informe tratar-se de empresa enquadrada no Regime Fiscal das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte com o respectivo número da 

inscrição no CAD/ICMS; 

- entregar arquivo magnético, na hipótese de emitir documentos fiscais ou 

escriturar livros fiscais por sistema eletrônico de processamento de dados, 

atendendo o disposto no Capítulo XIV do Título III. 

Os documentos fiscais emitidos pelas empresas enquadradas no Regime 

Fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte: 

-não deverão conter o destaque do ICMS; 
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- deverão conter impressas, ainda que por meio de carimbo, a expressão: 

Documento emitido por empresa enquadrada no Regime Fiscal das Microempresas 

e das Empresas de Pequeno Porte não gera direito a crédito de ICMS. 

3.4.6. Prestadoras de serviços de transporte impedidas de optar pelo regime de 

tributação simplificada 

Ao instituir o regime simplificado de tributação, algumas atividades 

empresariais não foram abrangidas pela legislação paranaense. 

Assim, de acordo com o Art. 409, inciso III do Decreto N° 5.141/01- RICMS 

PR, modificado pelo art. 1° do Decreto N° 246/03, não poderá optar pelo regime 

simplificado, a empresa que preste serviços de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

Percebe-se que a legislação paranaense novamente excluiu as empresas 

que prestam serviço de transporte interestadual ou intermunicipal do regime 

simplificado, haja vista que a mesma restrição se verificava no SIMPLES/PR, 

instituído pelo decreto n° 2.953/97, que regulamentava o regime das microempresas 

anteriormente no Paraná. 

3.5. INFORMAÇÕES DO CELEPAR, RELATIVAS AO SETOR DE TRANSPORTE 

ROOOV~ÁR~O OE CARGA NO PARANÁ 

As informações obtidas junto ao CELEPAR, que é o sistema de 

processamento de dados do Estado, fornecidos pela Coordenação da Receita do 
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Estado da Secretaria da Fazenda- SEFA/CRE do Paraná, fornecem um panorama 

das empresas transportadoras rodoviárias de carga, que permite uma análise 

atualizada deste segmento, em comparação com a legislação fiscal vigente. 

Segundo os dados obtidos no relatório semestral de 2003 da I nspetoria 

Geral de Arrecadação da Secretaria da Fazenda do Estado (lGAICRE), o setor de 

prestação de serviços de transporte corresponde a apenas 2, 1% do total da 

arrecadação do ICMS verificada entre jan a jun/2003, sendo equivalente a R$ 

69.215_553,00_ 

3.5.1. Número de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte inscritas no 

CAD/ICMS 

Atualmente, segundo informações extraídas do Quadro Resumo do Boletim 

Informativo Geral de Arrecadação - SEF A/CRE - jan a jun/2003, as microempresas 

e as empresas de pequeno porte inscritas no CADIICMS constituem-se em maioria 

entre as empresas, sendo distribuídas conforme quadro a seguir, seguindo os 

mesmos parâmetros existentes entre as empresas nacionais, conforme abordagem 

do item 3.1.5. 



TIPO 

Microempresas/empresa de pequeno porte 

Empresas no regime normal 

TOTAL 

Fonte: SEFA/CRE 

MIC/EPP regime normal 

QUANTIDADE 

127.376 

47.134 

174.510 

31 

% 

73% 

27% 

100°/o 

• MICIEPP 
[]regime nonnal 

3.5.2. Empresas prestadoras de serviço de transporte rodoviário de cargas 

conforme seu faturamento anual 

Através das informações divulgadas pela IGA/SEFAICRE, atualmente no 

CADIICMS, verifica-se a existência de 6.205 empresas inscritas como 

transportadoras rodoviárias de carga. Destas, somente 431 obtêm um faturamento 

anual acima de R$ 1.500.000,00. Isto é, caso fossem beneficiadas pelo regime 

simplificado, cerca de 5.774 seriam passíveis de enquadramento no regime de 

tributação simplificada, o que possibilitaria uma adequação à realidade do setor, que 

foi abordada no item 3.1.5. 



Faturamento anual das Transportadoras Rodoviárias de Carga 
FATURAMENTO N° DE EMPRESAS 

Até R$ 1.500.000,00 

Acima de R$ 1.500.000,00 

TOTAL 

Fonte: CELEPAR- IGA/SEFA/CRE 

7.000 

6.000 

5.000 

4.000 

3.000 

2.000 

1.000 

o 
Até Acima de R$ 

1.500.000,00 1.500.000,00 

5.774 

431 

6.205 

32 

% 

93% 

7%> 

100% 

•Até 1.500.000,00 

li Acima de R$ 
1.500.000,00 

Percebe-se claramente pelo gráfico acima, que a maioria das empresas 

transportadoras rodóviárias de cargas poderia optar pelo regime simplificado de 

tributação estadual, caso não houvesse restrição a elas, abordada no item 3.4.6. 

3.5.3. Dívida Ativa 

Constitui dívida ativa de ICMS a proveniente de crédito dessa natureza, 

regularmente inscrita, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento pela 

legislação ou por decisão em processo administrativo-fiscal passada em julgado, nos 

termos do artigo 592 do RICMS/PR. 
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A dívida ativa abrange atualização monetária, multa, juros de mora e demais 

encargos previstos em lei ou contrato. A dívida regularmente inscrita goza da 

presunção de certeza e liquidez e tem ~feito de prova pré-constituída. (art.204 do 

CTN). 

Ao se comparar a dívida ativa das empresas inativas (baixadas e canceladas 

- item 3.3.1) com as empresas ativas no CAD/ICMS, incluindo-se todos os setores 

econômicos, constata-se que os valores destas são sensivelmente menores em 

relação aos valores daquelas, de acordo com o quadro a seguir. 

- ~- ATIVOS INATIVOS 
POSIÇAO VALOR % VALOR % 

DEZ/00 813 24 2.638 76 
DEZ/01 1.056 24 3.365 76 
DEZ/02 1.268 23 4.363 77 
JUN/03 1.656 24 5.314 76 

Fonte: Boletim Informativo da lnspetoria Geral de Arrecadação- SEFA/CRE jan a 
jun/2003. 

Valor ativoslinativos 

dez/00 abr/01 ago/01 dez/01 abr/02 ago/02 dez/02 abr/03 
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Ativosllnativos% 

dez/00 abr/01 ago/01 dez/01 abr/02 ago/02 dez/02 abr/03 

E importante analisar a composição da dívida ativa, a fim de se conhecer o 

montante correspondente a valores declarados em GIA/ICMS ou a autos de infração 

emitidos pela fiscalização. As informações do CELEPAR, divulgadas pela 

IGA/SEFA/CRE, indicam de que 26,1 o/o do valor da dívida ativa são decorrentes de 

débitos declarados em GIA/ICMS, enquanto que 73,6%, relacionam-se com autos de 

infração. 

Em valores, a dÍvida ativa das empresas transportadoras rodoviárias de 

carga do Paraná apresenta a seguinte composição. 



Divida ativa das empresas transportadoras rodoviárias de carga do Paraná 
EMPRESA VALOR R$ 

ATIVAS 84.400.000,00 

BAIXADAS 20.000.000.00 

CANCELADAS 110.100.000,00 

TOTAL 214.500.000,00 
; 

Fonte: Ststema DAF - CELEPAR 

Ativas Baixadas Canceladas 

*VALORES EXPRESSOS EM R$ 

% 

39% 

9% 

52'% 

100 

CAtivas 

li Baixadas 

• Canceladas 
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Segundo as informações obtidas junto ao CELEPAR, somente na região de 

Guarapuava existem atualmente 75 empresas prestadoras de transporte rodoviário 

de cargas que tiveram suas inscrições no CAD/ICMS canceladas de ofício, dentre as 

230 empresas com a situação cadastral inativa ou paralisada. Entre as empresas 

canceladas, somente 29 delas eram responsáveis por mais de R$ 2.900.000,00 de 

débitos inscritos em dívida ativa. 
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3.6. EMPRESA TRANSPORTADORA NO PARANÁ - CANCELAMENTO DA 

\NSCR\ÇÃO 

As transportadoras rodoviárias de carga, após serem inscritas no CAD/ICMS 

tentam se manter no mercado, emitindo conhecimentos de transporte os quais 

geram débitos de ICMS a recolher e que possibilitam o crédito aos tomadores do 

serviço. 

Com a dificuldade inerente ao setor, abordado no item 3. 1.2, os débitos 

declarados em GIA/ICMS não são recolhidos pelas transportadoras ocasionando 

uma dívida, que não sendo paga será cobrada judicialmente pelo estado, conforme 

item 3.5.3 .. 

A seguir, é esquematizada esta situação: 

A divida ativa das empresas transportadoras rodoviárias de carga 

A transportadora emite o CTRC, 
destacando o ICMS a Recolher 

~ 

Devido às dificuldades do setor as 
empresas com pequeno capital se 
desestabilizam. 

~r 

Elas não efetua o Recolhimento do 
Imposto, tornando-se inadimplente 

,, 
O débito é inscrito em Divida Ativa 

• ... 

/ 

l o tomador do Serviço se 
Credita do ICMS, e o abate de 
seu ICMS a Recolher 

O Estado cancela a inscrição e 
despende gastos para cobrança 
do débito do ICMS, e tem 
diminuído o débito do tomador 
do serviço. 



4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A análise do setor de transporte rodoviário de cargas e da legislação 

estadual aplicada, indica que não há favorecidos, pois ambos tanto as empresas que 

prestam este serviço, quanto o Estado são prejudicados. 

Ao se promover as microempresas e empresas de pequeno porte busca-se, 

assegurar o fortalecimento de sua participação no processo de desenvolvimento 

econômico e social. 

Sabe-se, que serão beneficiadas pela nova polftica fiscal do Governo do 

Paraná para as microempresas e empresas de pequeno porte 120 mil das 170 mil 

empresas paranaenses contribuintes do ICMS. 

As empresas transportadoras rodoviárias de cargas não podem se 

enquadrar no regime simplificado estadual, em decorrência da legislação conforme 

abordagem no item 3.4.6. Isto significa que 93% das empresas deste segmento, que 

mereceriam, por parte do estado do Paraná, um tratamento iurídico diferenciado, 

simplificado e favorecido, previsto nos arts. 170 e 179 da Constituição Federal/88, 

foram excluídas do regime destinado às micro e pequenas empresas, mesmo 

sabendo-se que o setor de transporte vem apresentando uma retração ainda maior 

no Paraná do que no cenário nacional, desde 1986, conforme gráfico do item 3.1.7. 

Devido ao perfil conservador e a globalização do setor de transporte 

rodoviário de cargas, abordados no item 3.1.2, as transportadoras que iniciam suas 

atividades tendem a enfrentar dificuldades, incluindo - se o recolhimento do ICMS. 

Desta forma, muitas delas deixam de existir, tendo suas inscrições no CADIICMS 

canceladas pela fiscalização, o que faz com que deixem débitos tributários que o 

Estado, por sua vez tentará cobra-los, despendendo recursos humanos e materiais, 
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que dificilmente trazem um retorno satisfatório, em função da precariedade destas 

empresas e até da dificuldade de se localizar o paradeiro dos verdadeiros titulares_ 

Conclui-se, que pelo próprio sistema "débito - crédito", é permitido ao 

tomador do serviço destas empresas canceladas o creditamento do ICMS, que irá 

reduzir o seu próprio débito no imposto estaduaL 

No item 3.5.3, constata-se que 52% da divida ativa relacionada com as 

empresas de transporte rodoviário de carga corresponde às empresas canceladas. 

Sabendo-se que 26,1% dos valores globais da divida ativa de lCMS no 

Paraná referem-se a débitos declarados em GIAIICMS, conforme abordagem no 

item 3.3.5, estima-se que dos 11 O, 1 milhões de reais, equivalentes a dívida ativa das 

transportadoras rodoviárias de carga canceladas !unto ao CAD/lCMS, cerca de R$ 

28.600.000,00, além de não terem sido recolhido aos cofres públicos ocasionaram 

um decréscimo na arrecadação estadual. 

A abordagem do item 3_6 ilustra a atual legislação destinada às empresas 

transportadoras rodoviárias de carga, que tem sua inscrição cancelada junto ao 

CADIICMS, muitas vezes devido às dificuldades do setor, ante o esforço do Estado 

em recuperar o lCMS devido_ 

Ao serem beneficiadas por uma legislação estadual que fizesse mais justiça 

diante da realidade econômica, as transportadoras rodoviárias de carga poderiam ter 

mais competitividade e gerar mais empregos, como conseqüência, o Estado 

diminuiria seus custos, efetuados em cobranças de divida ativa, dos débitos por elas 

declarados, a qual não aumentaria, e não teria uma diminuição de arrecadação 

relacionada com os créditos concedidos aos tomadores do serviço. 
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6. ANEXOS 
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ANEXO -I- NORMA DE PROCEDIMENTO FISCAL N° 008/2003 



ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO 

NORMA DE PROCEDIMENTO FISCAL N° 008/2003 

O DIRETOR DA COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XII, do art. 5°, do Regimento da CRE, aprovado 

pela Resolução n. o 134/84 - SEF I e, tendo em vista o disposto no Regulamento do 

ICMS, resolve expedir a seguinte Norma de Procedimento Fiscal: 

SÚMULA: Estabelece procedimentos relativos 

aos contribuintes no Regime Fiscal 

das Microempresas e das Empresas 

de Pequeno Porte. 

1. A sigla "MIC" será utilizada para o cadastramento dos estabelecimentos de 

empresa enquadrada no Regime Fiscal das Microempresas e das Empresas 

de Pequeno Porte. 

2. Os códigos de situação cadastral e regime de pagamento (TSS) ou (SRP), 

associados às siglas abaixo identificadas, são os seguintes: 

2.1. MIC- Centralizador- 1.06 (TSS) ou 1.20.26.XXX 



2.2. MIC- Centralizado- 1.08 (TSS) ou 1.20.28.XXX 

3. Os contribuintes inscritos no CAD/ICMS, que não foram enquadrados de 

ofício no Regime Fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte, conforme disposto no Regulamento do ICMS, mas que satisfaçam as 

condições necessárias para seu enquadramento, deverão apresentar na 

Agência de Rendas de seu domicílio tributário, os documentos previstos em 

norma de procedimento fiscal específica. 

4. Os pedidos de inscrição no CAD/ICMS e de enquadramento no Regime Fiscal 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte deverão ser instruídos 

com os documentos previstos em norma de procedimento fiscal específica. 

5. Quando indeferido, o pedido de inscrição e o enquadramento no Regime 

Fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, deverá ser 

fundamentado. 

6. A opção de enquadramento ou a exclusão, por opção ou de ofício, dar-se-á 

em relação ao conjunto dos estabelecimentos que façam parte da empresa. 

7. A empresa que vier a optar pelo Regime Fiscal das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte ou pelo regime normal de apuração e 

pagamento estará sujeita aos critérios estabelecidos em cada regime a partir 

do 1 o dia do mês subseqüente ao da opção. 



8. Os contribuintes enquadrados no Regime Fiscal das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar, mensalmente, GlA!lCMS 

nos prazos e forma descritos em norma de procedimento fiscal específica. 

9. A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte que possuir mais de um 

estabelecimento no Estado deverá efetuar a apuração e o recolhimento do 

imposto de forma centralizada, observado o disposto em norma de 

procedimento fiscal específica, num único estabelecimento, denominado 

centralizador, devendo informar, por ocasião do pedido de enquadramento de 

cada um dos estabelecimentos, a condição de centralizado ou centralizador. 

9.1. O novo estabelecimento inscrito no CAD/ICMS de empresa enquadrada no 

Regime Fiscal de Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte será 

automaticamente considerado como centralizado. 

1 O. Esta norma de Procedimento Fiscal entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1 o_ 022003, ficando revogada a 

NPF. no 005/98. 

COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO, em 04 de fevereiro de 2003. 

Luiz Carlos Vieira 
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ANEXO 11 - DECRETO N° 246/03 



DECRETO N° 246 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 87, V, da Constituição Estadual, e considerando o disposto no 
art. 179 da Constituição Federal, o art. 143 da Constituição Estadual, na Lei n. 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e nas Leis Estaduais n. 11.580, de 14 de 
novembro de 1996, 9.895, de 8 de janeiro de 1992, e 11.651, de 27 de dezembro de 
2002, e o Convênio ICMS 59/&9, 

DECRETA 

Art. 1 o Fica introduzida no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
n. 5.141, de 12 de dezembro de 200 1, a seguinte alteração: 

Alte.raçã0 141a O Capítulo XVI do Título III passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

CAPÍTULO XVI 
DO REGIME FISCAL DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

Art. 406. As microempresas e as empresas de pequeno porte terão 
tratamento tributário diferenciado, regendo-se pelos termos, limites e condições 
deste Capítulo. 

Art. 407. Para os fms do disposto neste capítulo, considera-se: 
I - Microempresa, aquela que tiver receita bruta anual igual ou inferior a R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais), no ano de seu enquadramento ou no ano 
anterior, se estiver em atividade; 

II- Empresa de Pequeno Porte - EPP, aquela que tiver receita bruta anual 
superior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), no ano de seu enquadramento ou 
no ano anterior, se estiver em atividade. 

§ 1 o A receita bruta prevista neste artigo: 
a) será a auferida no período de 1 o de janeiro a 31 de dezembro; 
b) terá seu limite calculado proporcionalmente ao número de meses de 

efetiva atividade quando: 
l.o início das operações ocorrer após o mês de janeiro; 
2.o seu encerramento ocorrer antes do mês de dezembro; 
3 .suas atividades forem suspensas por um ou mais meses do ano civil; 
c) considerará o valor total das saídas de mercadorias e das prestações de 

serviços, promovidas em conjunto por todos os estabelecimentos da empresa, 
excluídos os valores correspondentes a prestações de serviços compreendidos na 
competência tributária dos Municípios, saídas canceladas, descontos incondicionais 
concedidos, devoluções de mercadorias adquiridas, transferências em operações 
internas e operações internas decorrentes de remessas para depósito, armazenagem, 
demonstração, feira ou exposição, industrialização ou conserto. 



§ 2° Ressalvado o disposto na alínea "c" do parágrafo anterior, para fms de 
determinação da receita bruta apurada mensalmente, é vedado efetuar qualquer 
outra exclusão. 

Art. 408. O enquadramento no Regime Fiscal das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte será realizado mediante opção expressa do contribuinte, 
observado o disposto em Norma de Procedimento Fiscal. 

Art. 409. Não poderá optar pelo Regime Fiscal das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte a empresa: 

I - constituída sob a forma de sociedade por ações ou em que o titular ou 
sócio seja pessoa jurídica; 

II - que realize operações relativas a: 
a) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
b) produção e extração de produtos primários; 
III - que preste serviços de transporte interestadual ou intermunicipal; 
IV - em que o titular ou sócio participe de outras sociedades comerciais 

cujo faturamento, em sua totalidade, seja superior ao valor equivalente a R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

V - eleito substituto tributário em relação a operações subseqüentes. 
Art. 41 O. A parcela de receita bruta mensal do conjunto de 

estabelecimentos da microempresa e da empresa de pequeno porte, até R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), fica desonerada do ICMS. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui as microempresas e as 
empresas de pequeno porte da obrigatoriedade de re~ollllmento do imposto nas 
hipóteses previstas no art. 412. 

Art. 411. As microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme 
defmidas neste Capítulo, ficam sujeitas ao recolhimento mensal de ICMS de valor 
equivalente ao somatório do resultado da aplicação dos seguintes percentuais sobre a 
re~eita bruta mensal do ~onjunto de seus estabele~imentos: 

I - 2% (dois pontos percentuais), sobre a parcela de receita bruta que exceda 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e seja igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais); 

II- 3% (três pontos percentuais), sobre a parcela de receita bruta que exceda 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e seja igual ou inferior a R$ 100.000,00 (~em mil 
reais); 

m - 4% (quatro pontos percentuais), sobre a parcela de receita bruta que 
exceda R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Parágrafo único. Para os fms do disposto neste artigo, considera-se receita 
bruta o valor total das saídas de mer~adorias e das prestações de serviços, 
promovidas pelo conjunto de estabelecimentos da empresa, excluídos os valores 
correspondentes a: 

a) prestações de serviços compreendidos na competência tributária dos 
municípios; 

b) saídas canceladas; 
c) descontos incondicionais concedidos; 
d) devoluções de mercadorias adquiridas; 



e) transferências em operações internas; 
f) operações internas decorrentes de remessas para depósito, armazenagem, 

demonstração, feira ou exposição, industrialização ou conserto~ 
g) saídas com isenção, imunidade, suspensão do pagamento do imposto, 

sujeitas ao regime de substituição tributária e para venda ambulante não realizadas. 
Art. 412. A microempresa e a empresa de pequeno porte são responsáveis, 

também, pelo pagamento do imposto referente: 
I- às hipóteses de responsabilidade previstas na legislação do ICMS~ 
II - à entrada decorrente de importação de bens e de mercadorias e à 

arrematação em leilão; 
III - às aquisições de mercadorias sujeitas ao regime de substituição 

tributária em que não tenha ocorrido a retenção do ICMS e o remetente não tenha 
sido ou tenha deixado de ser eleito substituto tributário~ 

IV- às hipóteses de recolhimento antecipado. 
Art. 413. A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuírem 

mais de um estabelecimento no Estado deverão efetuar a apuração e o recolhimento 
do imposto de forma centralizada, observado o disposto em Norma de Procedimento 
Fiscal, n\ID1 único estabelec-imento, denominado centralizador, devendo informar, por 
ocasião do pedido de enquadramento de cada um dos estabelecimentos, a condição 
de centralizador ou centralizado. 

Parágrafo único. Para os fms do disposto neste artigo, o novo 
estabelecimento inscrito no CAD/ICMS, de empresa enquadrada no Regime Fiscal 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte será automaticamente 
considerado como centralizado. 

Art. 414. Perderá a condição de microempresa e de empresa de pequeno 
porte aquela que: 

I- não preencher os requisitos mencionados neste Capítulo; 
II- optar pelo regime normal de tributação~ 
III - ocultar ao fisco operações ou prestações relacionadas com suas 

atividades ou quando for constatada incompatibilidade entre a receita bruta declarada 
e as informações econômico-fiscais prestadas pela empresa ou apuradas pelo fisco. 

§ 1 o A empresa excluída do Regime Fiscal das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte retomará ao regime normal de apuração e pagamento do 
imposto a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da ocorrência do 
evento, exceto no caso de exclusão por opção, hipótese em que o contribuinte 
sujeitar-se-á ao regime normal a partir do 1 o dia do mês subseqüente ao da opção. 

§ 2° Na hipótese de desenquadramento de ofício previsto neste artigo, a 
empresa poderá ser reenquadrada no Regime Fiscal das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte após decorrido o prazo de um ano, contado do mês de 
referência do desenquadramento. 

§ 3° A microempresa e a empresa de pequeno porte cuja receita bruta, no 
decurso do exercício, exceder ao limite acumulado de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais), estará excluída do Regime Fiscal das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte, a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao 
da ocorrência. Tal fato deverá ser comunicado à repartição fazendária a que estiver 



subordinada, até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência, passando a 
empresa a submeter-se ao regime normal de tributação. 

Art. 415. Na hipótese do artigo anterior, fica assegurado o direito de 
recuperação do crédito em relação às entradas de mercadorias anteriormente 
tributadas, existentes em estoque, ressalvadas as sujeitas ao regime de substituição 
tributária, cujas saídas devam ocorrer com débito do imposto, podendo o 
contribuinte, na impossibilidade ou dificuldade de determinação do valor real, 
apropriar-se de 12%) do valor dessas mercadorias. 

Parágrafo único. Para os fms do disposto neste artigo, a recuperação do 
crédito em relação à entrada de bens do ativo permanente deverá observar, no que 
couber, o contido no§ 4° do art. 24. 

Art. 416. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão 
cumprir as segu:mtes obrigações acessórias·. 

I - inscrever-se no CADIICMS; 
II - emitir documentos fiscais para documentar as entradas e as saídas que 

promover; 
III - escriturar os livros Registro de Entradas e Registro de Saídas, os quais 

se prestarão aos demais registras que a legislação determinar; 
IV - apresentar, mensalmente, GIAIICMS, cuja forma e prazo observará o 

disposto em Norma de Procedimento Fiscal; 
V- preencher e entregar, anualmente, a Declaração Fisco-Contábíl- DFC, e 

a Guia de Informação das Operações e Prestações Interestaduais- GIIICMS; 
VI - manter tooa a documentação relativa aos atos negociais que praticar ou 

em que intervier, até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das 
operações ou prestações a que se refiram; 

VII - proceder ao levantamento dos estoques em 31 de dezembro de cada 
ano, escriturando a quantidade, descrição e valor dos produtos no livro Registro de 
Entradas ou no livro Registro de ln.ventário; 

VIII - manter em seus estabelecimentos, em local visível ao público, placa 
indicativa que informe tratar-se de empresa enquadrada no Regime Fiscal das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte com o respectivo número da 
inscrição no CAD/ICMS; 

lX - entregar arquivo magnético, na hipótese de emitir documentos fiscais 
ou escriturar livros fiscais por sistema eletrônico de processamento de dados, 
atendendo o disposto no Capítulo XIV do Título III. 

Parágrafo único. Para os fms do disposto no inciso II, os documentos fiscais 
emitidos pelas empresas enquadradas no Regime Fiscal das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte: 

a) não deverão conter o destaque do ICMS; 
b) deverão conter impressa, ainda que por meio de carimbo, a expressão: 

Documento emitido por empresa enquadrada no Regime Fiscal das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte Não gera direito a crédito de ICMS. 



Art. 416-A. A opção pelo Regime Fiscal das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte veda a utilização ou destinação de qualquer valor a título 
de incentivo fiscal, assim como a apropriação e transferência de créditos relativos ao 
ICMS. 

Art. 416-B. Aplicam-se às empresas enquadradas no Regime Fiscal das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte as multas previstas no art. 55 da 
Lei n. 11.580, de 14 de novembro de 1996, de conformidade com o ilícito praticado. 

Art. 416-C. Ressalvado o disposto neste Capítulo, aplicam-se à empresa 
enquadrada no Regime Fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, 
no que couber, as demais normas relativas ao ICMS. 

Art. r O contribuinte atualmente optante pelo SIMPLES/PR, sujeitar-se-á 
ao enquadramento de ofício no novo Regime Fiscal das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte de que trata este Decreto. 

§ 1 o As empresas enquadradas de oficio no Regime Fiscal das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte que deixarem de apresentar a 
Declaração Fisco Contábil - ano base 2002, nos prazos estabelecidos na legislação 
serão automaticamente desenquadradas e inseridas no regime normal de tributação, 
podendo ser reenquadradas, a pedido, desde que cumpram os requisitos para 
enquadramento. 

§ 2° No enquadramento de ofício de que trata este artigo será considerada 
como estabelecimento centralizador a matriz, com base no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica CNPJ, ou, na inexistência desta no CAD/ICMS, o estabelecimento da 
empresa com inscrição mais antiga. 

Art. 3° A fiscalização das empresas enquadradas no Regime Fiscal das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte terão, prioritariamente, caráter 
orientativo e medidas fiscais de caráter punitivo serão, necessariamente, precedidas 
de autorização do Diretor da Coordenação da Receita do Estado. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1°.02.2003, inclusive. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2003, 182° da Independência e 115° da República. 

Roberto Requião 
Governador do Estado 

HeronArzua 
Secretário de Estado da Fazenda 
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ANEXO III- DECRETO N° 247/03 



DECRETO No 247 

.O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 87, V, da Constituição Estadual, 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam introduzidas no Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto n. 5.141, de 12 de dezembro de 2001, as seguintes alterações: 
Alteração 142a Fica acrescentado o art. 33-A à Subseção I da Seção I do Capítulo 
VII do Título I, com a seguinte redação: 

"33-A. Não se aplica o disposto nesta Subseção à empresa enquadrada no 
Reglln_e Fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, que deverá 
centralizar a apuração e recolhimento do imposto, observado o disposto no art. 413. 

Alteração 143a O inciso III do art. 56 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"III - em GR-PR, pelas empresas enquadradas no Regime Fiscal das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, em relação: 

a) às hipóteses previstas nos incisos I, III e IV do art. 412, até o dia cinco do 
mês subseqüente ao das respectivas operações e prestações, sendo que, 
relativamente ao inciso II do referido artigo deve ser observado o contido nas 
alíneas "a" e "c" do inciso VI deste artigo; 

b) ao disposto nos incisos I, II e III do art. 411, no mês seguinte ao da 
receita bruta apurada, de acordo com o algarismo fmal da numeração seqüencial 
estadual do número de inscrição no CADIICMS do estabelecimento centralizador, 
observados os seguintes prazos: 

1. até o dia 11 -finais 1 e 2; 
2. até o dia 12 -finais 3 e 4; 
3. até o dia 13 - fmais 5 e 6; 
4. até o dia 14- fmais 7 e 8; 
5. até o dia 15 - fmais 9 e O; 
Alteração 144a O inciso II do art. 86 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
"II - saída para estabelecimento de empresa enquadrada no Regime Fiscal 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte; 
Alteração 145a As alíneas a e f do § 1 o do art. 23 2 passam a vigorar com a 

seguinte redação: 
a) o contribuinte autorizado à apuração centralizada do imposto de que trata 

o caput do art. 28, que deverá entregar a GWICMS até o dia dez do mês 
subseqüente ao das operações ou prestações; 

f) os estabelecimentos de empresa enquadrada no Regime Fiscal das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar GWICMS 
no mês seguinte ao da receita bruta apurada, de acordo com o algarismo fmal da 



numeração seqüencial estadual do número de inscrição no CADIICMS, observados 
os seguintes prazos: 

1. até o dia 11 - fmais 1 e 2; 
2. até o dia 12- fmais 3 e 4; 
3. até o dia 13 - fmais 5 e 6; 
4. até o dia 14- fmais 7 e 8; 
5. até o dia 15- fmais 9 e O; 
Alte-ração 146a O § 2° do art. 2&9-A passa a vigorai' com a segumte 

redação: 
"§ 2° O disposto neste artigo não se aplica aos estabelecimentos 

enquadrados no Regime Fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte, bem como às mercadorias sujeitas ao regime da substituição tributária em 
rela"ão às opera"ões subseqüentes. 

Alteração 147a O § 1 o do art. 315 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 1 o O cupom fiscal emitido pelas empresas enquadradas no Regime Fiscal 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, fica dispensado de conter as 
indicações referentes ao código, discriminação e quantidade da mercadoria ou 
servi~. 

Alteração 148a O§ 1° do art. 500 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 1 o O disposto neste artigo não se aplica quando o tomador do serviço for 

estabelecimento de empresa enquadrada no Regime Fiscal das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte ou produtor agropecuário não inscrito no CAD/ICMS. 

Alte-ração 149a O inciso 1 do ai't. 503 passa a vigorai' com a segumte 
redação: 

"I - estabelecimento comercial ou industrial, exceto os de empresa 
enquadrada no Regime Fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte; 

Alteração 150a O inciso V do art. 509 passa a vigorar com a seguinte 
reda"ão·. 

"V - saída para estabelecimento de empresa enquadrada no Regime Fiscal 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte; 

Alteração 151a O inciso IV do art. 524 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"IV - a saída pai'a consumidor fmal ou pai'a estabelecimento de empresa 
enquadrada no Regime Fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, 
hipótese em que o imposto deverá ser debitado em conta gráfica. 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1°.02.2003, inclusive. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2003, 1&2° da Independência e 115° da República. 



Roberto Requião 
Governador do Estado 

HeronArzua 
Secretário de Estado da Fazenda 
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ANEXO IV- LEI No 9.841/99 
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LEI~ 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999 
Institui o Estatuto da 1\'licroempresa e da Emp1·esa de Pequeno Pm'te, dispondo sobre 
o tratamento jurídico diierenciado, simpiificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 
179 da Constituição Federal 

O PRESIDE:N1E DA REPlJ.tlLICA -Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DO TP~TAlVIEN·I·O JlJRÍDICO DIFEP~NCIÂDO 

Art. 1Q Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, é assegurado às 
n1icroen:1presas e às e111presas de peque110 potte tratarue11to jurídico difere11ciado e 
simplificado nos campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, crediticio e 
de desenvolvimento empresarial, em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei n° 
9.317, de 5 de dezetnbro de 1996, e alterações posteriores. 
Parágrafo Út1ico. O tratan:1ento jurídico sit11plificado e favorecido, estabelecido nesta Lei, 
visa facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa e da empresa de pequeno 
porte, de modo a assegurar o fortalecimento de sua participação no processo de 
desenvolvimento econômico e social. 

A-11: .. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalv~ado o disposto 110 att. 3º, co11sidera-se: 

I - micro empresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver receita bmta 
anual igual ou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais)~ 

II- empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que, não 
enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superim a R$ 244.000,00 
(duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (un1 milhão e 
duzentos nül reais). 

§ 1 Q No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam os incisos I e TI 
serão píOporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou firma mercantil 
individual tiver exercido atividade, desconsideradas as frações de mês. 

§ 2Q O enquadramento de firma mercantil individual ou de pessoa jurídica em 
microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento, não 
implicarão alteraçã.o, denúncia ou qualquer restriçã.o em relação a contratos por elas 

• • • {'V .. antenormenre rtrmaa.os. 



§ 3º O Poder Executivo atualizará os valores const~ntes dos incisos I e TI co111 base 11a 
variação acu:rnulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venl1a a substituí-lo. 

_A_rt. 3º Não se it1clui no regi111e desta Lei a pessoa jurídica err1 que l1aja participação: 

I - de pessoa física dorr1iciliada 110 exterior ou de outra pessoa jurídica; 

II - de pessoa fisica que seja titular de fir111a r:nerca11til irtdividual ou sócia de outra en1presa 
que receba tratamei1to jurídico diferenciado 11a fortna desta Lei, salvo se a participação não 
for superior a dez por cento do capital social de outra empresa desde que a receita bruta 
global anual ultrapasse os li1nites de que tratatn os Í11cisos I e H do art 2º. 
Parágrafo úniec'. O disposto no it1ciso II deste artigo não se aplica à participação de 
111icroe111presas ou de e111presas de peque110 porte e111 centrais de cotnpras, bolsas de 
subcontrata.ção, cot1sórcios de exporta.çã.o e outras forn1as de a.ssocia.çã.o assen1ell1a.da.s, 
inclusive as de que trata o art. 18 desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DO ENQUJ1 nRAMENTO 

f\_rt 4º A pessc,a j-urídica 011 firn1a !11erca11til itldividt.tal qtte
7 
antes da pro.t11ttlgação desta 

L-ei, pree11chia os seus requisitos de enquadran1e11to co1110 1nicroe1npresa ou empresa de 
pequeno porte7 excetuadas as já enquadradas no regin1e jurídico a11terior7 cotnu11icará esta 
situação, confor111e o caso, à Ju11ta C-OI11ercia1 ou ao R_egistro Civil das Pessoas Jurídicas, 
paía fim de íegistío, mediante sin11Jles cottiunlcação, da qual constarão: 

I- a situação de n1icroen1presa ou de e1npresa de pequeno porte; 

1I - o 11on1e e detnais dados de identificação da e111presa; 

m-a indicação do registro de fínna mercantil individual ou do arquivamento dos atos 
constitutivos da sociedade; 

rv -a declaração do titular ou de todos os sócios de que o valor da receita bruta anual da 
en1presa não excedeu!) 110 ano a11terior, o li.tt1ite fixado no i11ciso I ou TI do art. 2°, co11forn1e 
o caso, e de que a etnpresa 11ão se e11quadra ern qualquer das hipóteses de exclusão 
relacio11adas no art. 3º. 

caso, declarar a situação de rnicroe1npresa ou de e111presa de pequ..e110 porte, que a receita 
bruta anual não excederá, no ano da constituição, o limite :fixado no inciso I ou ll do art. 2°, 
conforme o caso, e qtte a. empresa 11ã.o se encrua.dn:t. ern qu.alquer das hipóteses de exclu.sã.o 
relacionadas no art. 3° desta Lei. 

_Ati. 6º O arquiva1r1ento, 11os órgãos de registro, dos atos c.ot1stitutivos de fir111as n1ercantis 
ir1dividuais e de sociedades q11e se e11quadraretn cot11o tr1icroetnpresa ou etnpresa de 
pequeno porte, bem como o arquivamento de suas alterações, é dispensado das seguintes 
exigêt1c1as: 



I- certidão de ii1existêt1cia de cot1dei1ação crinJi11al, exig1Ja pelo !11~iso II du art. 37 da Lei 
8.934, de 18 de no\ren1bro de 1994, que será substituída por declaração do titular ou 
administrador7 firmada sob as penas da le17 de não estar impedido de exercer ativ"idade 
n1erca:ntil ou a adrninistração de sociedade t11ercar1til, e111 virtude de co11det1ação cri111it1al; 

II - prova de quitação, regularidade 011 it1existêt1cia de débito refere11te a tributo ou 
cot1tribuição de qualquer 11atureza, salvo 110 caso de extinção de firrna mercaiitil individual 
ott de sociedade_ 

Parágrafo Ú11ico. 1'~ão se aplica às :n1icroe1npresas e às e111presas de pequer1o potte o 
dispo~to 110 § 2º do art. 1 ºda Lei !1° 8.906, de 4 de jull1o de 1994. 

~AJt. 7º Feita a cotnutiicação, e it1depe11de11tet11er1te de alteração do ato cot1stitutivo, a 
1nicroempresa adotará, eín seguida ao seu nome, a expressã.o "111icroet11presa" Otl, 
abreviada111et1te, "rvfP.'', e a e111presa de pequeno potte, a expressão "e111presa de pequeno 
port~" ou "EPP'' 

-- , "" ,. • --..--. • -. 1! • 1! 1! - 1! Paragrato untco. t prtvattvo ae m1croempresa e ae empresa ae pequeno pone o uso aas 
expressões de que trata este artigü. 

CAPÍTULO 1 V 
DO DESENQUA llll_il __ l\IENTO E REENQU~ DF_ft.J,IENTO 

Att. 82 O desei1quadrat11e11to da tnicroei11presa e da er11presa de peque110 porte dar-se-á 
qua11do excedidos ou 11Elo alcançados os respectivos li111ites de receita bruta anual fixados 
110 art. 2º. 

§ 1 º Dese11quadrada a tnicroe111presa, passa autotnatican1e11te à condição de etnpresa de 
pequeno porte, e esta passa à cot1dição de e111presa excluída do regin1e dest;;t Lei ou retor11a 
à co11dição de 111icroer11presa. 

§ 2.º A perda da CO!Idição de 111icroen1presa ou de empresa de peque110 porte, e111 
decorrêtlcia do exc.esso de receita bt~uta, sot11et1te ocorrerá se o fato se verificar durat1te dois 
anos consecutivos ou três anos alter11ados, etn utn período de cinco a110S. 

A___ti:. 9º ~A e111presa de pequeno porte reenquadrada como e111presa, a tnicroe111presa 
reenquadrada na condição de empresa de pequeno porte e a empresa de pequeno porte 
reenquadrada C0!110 111icroet11presa cot11ut1icarão este fato ao órgão de registro, 110 prazo de 
trit1ta dias, a co11tar da data da ocorrêt1cia. 

Parágrafo út1ico. Os requeri111entos e cotnut1icações previstos 11este Capitulo e 110 Capitulo 

m poderã.o ser feitos por via. postal, com aviso de recebimento_ 



CAPÍTULO V , 
DO PJ:GL\'IE PREVUJENCIARIO E TP~ALPJSTA 

Art. 1 O. O Poder Executivo estabelecerá procedit11e:ntos sit11plificados, alé111 dos previstos 
neste Capitulo;/ para o cumprimento da legislação previdenciária e trabalhlsta por parte das 
t111croerilpresas e das e111presas de peque110 porte, be1n cotllO para elirni11ar exigêtlcias 
burocráticas e obrigações acessórias que seja111 it1COI11patíveis com o tratat11e11to 
sin1plificado e favorecido previsto tlesta Lei. 

A_rt 11_ A n1icroernpresa. e a empresa de peq1.1eno porte sã.o dispe11sa.das do Ciimpri111entn 
das obrigações acessórias a que se refere111 os a1ts. 74; 135, § 2º; 360; 429 e 628, § 1º, da 
Cot1solidação das Leis do Traball1o- C.LT. 

Parágrafo único. O disposto 110 C{lput deste artigo não dispe11sa a í11icroerr1presa e a e111presa 
de pequeno porte dos se~uintes procedimentos: 

I - a11otações 11a Carteira de Trabalho e Previdêt1cia Social - CTPS; 

TI- aprese11tação da Relaç.ão A.11ual de lllfon11ações Sociais - R_ais e do C-adastro C~ral de 
E.rnpregados e Desei11pregados - Caged; 

m- arquivamento dos docun1entos conipíolJatóíios de CU.i••pritnento das obrigações 
traball1istas e previdenciárias, et1C}uanto 11ão prescrevere1n essas obrigações; 

IV- aprese11tação da Guia de F_ecoll1in1ento do Fu11do de Garantia du T~n1po de s~fv.içu ~ 
II1fo1n1ações à Previdêt1cia Social - Gfip. 

Art. 12. Sem prejuízo de sua ação especifica, as fiscalizações trabalhista e prev1dencláíla 
prestarão, prioritariatne11te, orie11tação à n1icroe111presa e à en1presa de peque110 porte. 
Parágrafo único. l~o que se refere à fiscalização traball1ista, será observado o critério da 
dupla visita para lavratura de autos de i11fração, salvo qua11do for constatada it1fração por 
falta de íegistio de emJ.Jregado, ou anotação da Carteira de Tiabalho e Prev .. idência Socia1 -
CTPS, ou ai11da 11a ocorrêt1cia de reit1cidêt1cia, fi~aude, resistêr1cia ou en1baraço à 
{"""_ 1: ,.., I!SCa!IZaÇaO . 

... AJt. 13. Na ho1nologação de rescisão de co11trato de traball1o, o extrato de conta vinculada 
ao trabalhador relativa. ao Fundo de Ga.rantia do T e1npo de Serv~iço - FGTS poderá ser 
substituído pela Guia de R_ecolhirnetlto do Fu11do de Gara11tia do Tetnpo de Serviço e 
:&1forn1ações à Previdêt1cia Social - Gfip pré-itnpressa 110 111ês anterior, desde qt1e sua 
quitação ve:nl1a a ocorrer e111 data ai1terior ao dia dez do 111ês subseqüe11te a sua et11issão. 

, 
CAPl'llJLO \TI 

DO APOIO CREDITÍCIO 

... AJt. 14. O Poder Executivo estabelecerá trlecat1ist1lOS fiscais e finar1ceiros de estítnulo às 
i11stituições fit1at1ceiras privadas 110 se11tido de que t11a:ntet1l1a1nlinl1as de crédito especificas 
para as microe111presas e para a.s en1tJresas de peqt..te11o porte. 



Art. 15 . .A..s instituições financeiras oficiais que operam com crédito para o setor privado 
manterão linhas de crédito específicas para as microempresas e para as empresas de 
pequeno porte, devendo o montante disponível e suas condições de acesso ser expressas, 
nos respectivos documentos de planejamento, e a.111plamente divulgados. 
Parágrafo único. As instituições de que trata este artigo farão publicar, semestralmente, 
relatório detalhado dos recursos planejados e aqueles efetivarnente utillzados na linha de 
crédito mencionada neste fu!:igo, analisando as justificativas do desempenho alcançado. 

Art. 16. As instituições de que trata o art. 15, nas suas operações com as microempresas e 
com as empresas de pequeno porte, atuarão, em articulação com as entidades de apoio e 
representação daquelas empresas, no sentido de propiciar mecanismos de treinamento, 
desenvolvimento gerencial e capacitação tecnológica articulados com as operações de 
financiamento. 

AI!:. 17. Para fins de apoio creditício à exportação, serão utilizados os parâmetros de 
enquadramento de empresas, segundo o pmte, aprovados pelo 'tvfercado Comum do Sul -
Mercosul para as microempresas e para as empresas de pequeno porte. 
Art. 18. (Vetado) 

CAPÍTULO VII 
DO DESENVOLVll'yffi.~'TO Er~RESP.RLA T. 

A.rt. 19. O Poder Executivo estabelecerá mecanismos de incentivos fiscais e financeiros, de 
fi · ~; l;.t': nd. ~ d~~~~-+-nl'- d ' . .; - ~ - ~~nn ~ rin .n - n _.1 --- n ~ -'-orma ;:)Iffipu.tCa a ç; ç;;:,...,o;;uua lL.a a, as ffitC•Oo;;illpfo;;::.a;:) ç; a;:, o;;rnprc;SaS ue peyuenu pOne, 
levando em consideração a sua capacidade de geração e manutenção de ocupação e 
emprego, potencial de competitividade e de capacitação tecnológica, que lhes garantirão o 
crescimento e o desenvoívimento. 

Art. 20. Dos recursos federais aplicados em pesquisa, desenvolvimento e capacitação 
tecnológica na área empresarial, no mínimo vinte por cento serão destinados, 
prioritariamente, para o segmento da microempresa e da empresa de pequeno porte. 
Parágrafo ú11ico. A...s orga11izações federais atuantes en1 pesquisa, desenvolvitne11to e 
capacitação tecnológica deverão destacar suas aplicações voltadas ao apoio às 
microempresas e às empresas de pequeno pmte. 

/ut. 21. A..s microempresas e as empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e 
favorecido no que diz respeito ao acesso a serviços de metrologia e certificação de 
conformidade prestados por entidades tecnológicas públicas. 
Parágrafo único. As entidades de a:poio e de representação das microempresas e das 
empresas de pequeno porte criarão condições que facilitem o acesso aos serviços de que 
trata o art. 20. 

Art. 22. O Poder Executivo diligenciará para que se garantam às entidades de apoio e de 
representação das microempresas e das empresas de pequeno porte condições para 
capacitarem essas empresas para que atuen1 de forma competitiva no mercado interno e 
extemo, inclusive mediante o associativismo de interesse econômico. 



Art 23 As microemnresas e as emnresas de neaueno norte terão tratamento diferenciado e o o - - - _r -- --- - -·- .1.- - -- - · - J.- - -J.- - - ..r - -- -- - -- - - - . 

favorecido quando atuarem no 1nercado intemacional, seja impoírnndo ou exportando 
produtos e serviços, para o que o Poder Executivo estabelecerá 111ecai1iSI110S de facilitação, 
desburocratização e capacitação. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Federal Direta e Indireta, 
ÍI1terve11Íe11tes 11as atividades de co11trole da exportação e da i1npoltação, deverão adotar 
procedirnentos que faciliten1 as operações que er1volvan1 as rr1icroet11presas e as en:1presas 
de peque110 porte, otiiniza11do prazos e reduzi11do custos. 

Art 24. A politica de compras governamentais dará prioridade à microempíesa e à empresa 
de pequeno porte, individualn1ente ou de fori11a associada, cotr1 processo especial e 
sirnplificado 11os ten110s da regulamentação desta Lei. 

CAPÍTlJLO VIII 
DA SOCIEDADE DE GAP~"iTIA SOLIDÁPJA 

~ _ • "!! _ •• ..., "!! r--o • "!! "!! "!! ~ _ • ....., "!!•"!!r • _•_ r"!! "!! 

.La:u.~. 25. ~ autor1zaaa a constrU.llÇao ae ~oc1eaaae ae uarant1a ~011ctar1a, constrtl11C1a soo a 
tonna de sociedade anônima, para a concessão de garantia a seus sócios participantes, 
mediante a celebração de contratos. 
Parágrafo único. L~ sociedade de garantia solidária será constituída de sócios participantes e 
sócios investidores: 

I- os sócios participantes serão, exclusivan1ente, n1icroen1presas e erupresas de peque110 
porte com, no mínimo, dez participantes e participação máxima individual de dez por cento 
do capital social; 

II- os sócios it1vestidores serão pessoas fisicas ou jurídicas, que efetuarão apo1te de capital 
11a sociec-t=-de, c0111 o objetivo exclusivo de auferir rendin1e11tos, 11ão pode11do sua 
participação, em conjunto, exceder a quarenta e nove por cento do capital social_ 

.A__tt. 26. O estatuto social da sociedade de garru1tia solidária de-ve estabelecer: 

I - fit1alidade social, cot1dições e critérios para ad111issão de t1ovos sócios patticipa11tes e 
para sua saída e exclusão; 

TI- privilégio sobre as ações detidas pelo sócio exclui do poi inadimplência; 

m- proibição de que as ações dos sócios participantes sejarn oferecidas co1t1o gara11tia de 
c1ualquer espécie; e 

rv -estrutura, C0!11preetldet1do a A_sse!11bléia-C~ral, órgão !11áXi!110 da sociedade, que 
elegerá o Conselho Fiscal e o Co11selho de Adíni11istra.çã.o, qtle, lJOr stui. v-ez, indicará a. 
Diretoria Executiva. 



A._rt. 27. A sociedade de gara11tia solidária é sujeita ainda às segui11tes C011dições: 

I- proibição de cot1cessão a utn 111esrno sócio participat1te de gara11tia superior a dez por 
cento do capital social Oll de, total garantido pela sociedade, o QlJe f()f maior; 

II- proibição de cot1cessão de crédito a seus sócios ou a terceiros; e 

III - dos resultados líquidos, alocação de cinco por cento, para reserva legal, até o limite de 
vi11te por cento do capital social; e de cit1qüet1t;::w por cento da parte correspo11de11te aos 
sócios participantes para. o fundo de riscc•, qtJe será constittlído ta.rabém }JOr a.porte dos 
sócios i11vestidores e de outras receitas aprovadas pela A...ssen1bléia-Geral da sociedade. 

Att. 28. O contrato de garantia solidária tem por finalidade regular a concessão da garantia 
pela sociedade ao sócio pa:rticipa:nte, 111edia:nte o recebitnet1!o da taxa de re:t!lUtleração pelo 
serv-iço prestado, devendo fixar as cláusulas necessárias ao cumprimento das obrigações do 
sóc.io beneficiário perante a sociedade. 

Parágr~fo Ú11ico. Para a co11cessão da garat1tia, a sociedade de garantia solidária poderá 
exigir a co11tragarat1tia por parte do sócio participa11te beneficiário. 

Art 29. As microempresas e as empresas de pequeno porte podem oferecer as suas contas e 
valores a receber coino lastro para a en1issão de valores n1obiliários a serein colocados 
junto aos investidores no mercado de capit,.is . 

.A_rt. 30. A sociedade de garantia solidária pode conceder garantia sobre o montante de 
recebiveis de seus sócios participantes, objeto de securitização, podendo também prestar o 
serviço de colocação de recebíveis junto a etnpresa de securitização especializada 11a 
e!11Íssão dos títulos e valores mobiliários transacionáveis 110 tnercado de capitais. 
Parágrafo ú11ico. O agente fiduciário de que trata o caput 11ão ten1 direito de regresso cotítra 
as empresas titulares dos valores e contas a receber;/ objeto de securltização. 

Art. 31. A fu11ção de registro, acotnpanl1an1e11to e fiscalização das sociedades de gara11tia 
solidária, sen1 prejuízo d:=ts autoridades govert1at11e11tais con:1petet1tes, poderá ser exercida 
pelas entidades vinculadas às microempresas e às empresas de pequeno porte, em especial o 
Serviço Brasileiro de Apoio às :rvficro e Peqttena.s Eu_tpresa.s - Sebrae, tnediante conv~ênio a 

""" 1 "'I"'"" •• ser t1rmaao com o ~xecut1vo. 

CAPÍTULO IX 
DAS PENALIDADES 

AJ-t. 32 A pessoa.ju_rídica. e a firma 1nercantil individtu=tl qtte, sem observâ.ncia dos 
requisitos desta Lei, pleitear seu enquadramento ou se mantiver enquadrada como 
t11icroe111presa ou en1presa de pequeno porte estará sujeita às seguintes conseqüências e 
perrnlidades: 

I- cancelan1e11to de Ctficio de sett registro co1no 111icroempresa. 01.1 como empresa de 
peque110 porte; 



li- aplicação aut0!11ática, e111 favor da Í11stituição fi11anceira, de 111ulta de vi11te por ce11to 
sobre o valor 1110t1etariarnet1te corrigido dos etnprésti111os tJbtidos cot11 base 11esta Lei, 
independentemente do cancelamento do incentivo de que tenha sido beneficiada. 

Art. 33. A falsidade de declaração prestada objetiva11do os be.neficios desta Lei caracteriza 
o crin1e de que trata o art 299 do Código Pe:nal, sen:1 prejuízo de e11quadra111ento er11 outras 
figuras pet1a1s. 

CAPÍTLJLOX 
DISPOSIÇÕES FU~LUS 

Ast. 34. Os órgãos fiscalizadores de registro de produtos procederão a análise para inscrição 
e licenciatnet1to a que estiveren1 sujeitas as 111Ícroet11presas e as en1presas de peque110 porte, 
no prazo máximo de trinta dias;, a contar da data. de e11trega da docu111e11taçã.o ao órgã.o. 

AJt. 35. A...s fir111as 111ercai1tis i11dividuais e as sociedades 111erca11tis e civis e11quadráveis 
C0!110 111icroempresa ou etnpresa de pequeno porte que, durante ci11co a11os:> 11ão tet1l1a1n 
exercido atividade ecot1Ôn1ica de qualquer espécie, poderão requerer e obter a baixa 110 
íegistío competente;; independentemente de prova de quitação de tributos e contribuições 
para co111 a Faze11da Nacio11al, bem como para com o instituto :t~aciot1al do Seguro Social -
INSS e para co111 o Fu11do 4e Gara11tia do Te111po de Serviço- FGTS. 

ft.st. 36. ~A it1scrição e alterações da 111icroempresa e da e1npresa de peque110 porte ern 
órgãos da Administração Fedeíal ocorrerá independentemente da situação fiscal do titular

7 

sócios, ad1nit1istradores ou de ernpresas de que estes participen1 . 

.A~rt. 37. A...s 111icroen1presas e as e111presas de peque110 porte são ise11tas de pagan1e11to de 
preços, taxas e er:ttolun1e11tos ren1uneratórios de registro das declarações referidas I10S arts. 
4o, 5o e 9o desta Lei_ 

ÂJt 38. Aplica~se às n1icroe111presas o disposto 110 § lo do rut. 8o da Lei rt0 9.099, de 26 de 
seten1bro de 1995, passaJ1do essas e1npresas:> assi111 corno as pessoas físicas capazes, a 
serem admitidas a proporem ação perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários de 
direiUJ de pessoas jurídicas. 

~AJt. 39. O protesto de titulo, qua11do o devedor for 111icroe111presário ou en:1presa de 
pequer1o porte, é sujeito às seguií1tes 11orn1as: 

I- os e:rnolut11et1tos devidos ao tabelião de protesto 11ão excederão l.!!Yl por cet1to do valor do 
titu1o7 obseíVado o limite máximo de R$ 20,00 (v·inte íeais)7 incluídos neste 1imite as 
despesas de a:prese:ntação, protesto, intin1ação, certidão e quaisquer outras relativas à 
execução dos serviços; 

II- para o pagat11et1to do titulo e111 cattório, 11ão poc!erá ser exigido cl1eque de en1issão de 
estabelecÍ!u.ento ba11cário, mas, feito o paga.rne11to por meio de cheque, de en1issão de 
estabelecit11et1to ba11cário ou 11ão, a c1uitação dada pelo tabelio11ato de protesto será 
cot1dicio11ada à efetiv-a liquidação do cl1eque; 



rn- o can.celainei1to do registro de protesto, fu11dado no pagamento do título, será feito 
Í11depe11dentetnente de declaração de anuência do credor, salvo no caso de impossibilidade 
de aprese11tação do original protestado; 

rv- para os fins do disposto !10 CLlput e !10S Í!1Cisos I, II em, caberá ao devedor provar sua 
qualidade de Illic:roernpresa ou de ernpresa de peque:no po1te pera11te o tabelio11ato de 
protestos de títulos, tned1ante documento expedido pela Junta Comeiclal ou pe1o Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 

A_rt. 40. Os arts. 29 e 31 da Lei 11° 9. 492, de 1 O de sete111bro de 1997, passa111 a vigorar corn 
a s~gui11te redação: 

"Art. 29. Os cartórios fornecerão às entidades repíesentativ"as da indústria e do comércio ou 
àquelas vi11culadas à proteção d(> crédito, quar1do solicitada, certidão diária, e111 forn1a de 
relação, dos protestos tirados e dos cat1cela111e!1tos efetuados, co111 a 11ota de se cuidar de 
it1forn1ação reservada, da qual não se poderá dar publicidade pela it11pre11sa, 11em 1nesn1o 
parcia1mente. 1

' (l".ffi) 

''§ 1 o O fornecitne11to da certidão será suspe11so caso se desate11da ao disposto no C(lput ou 
se :fiJrneçanl informações de protestos ca11celados." (~~-) 

"§ 2° Dos cadastros ou bat1cos de dados das e11tidades referidas 110 cctput some11te serão 
prestadas informações íestritivas de crédito oriundas de títulos ou docuinentos de dividas 
regularmente protestados Ctljos registros 11ão foram cancelados. n (t'~'R) 

"A..1t. 31. Poderão ser fornecidas certidões de protestos, 11ão cat1celados, a quaisquer 
interessados, desde que requeridas poí escrito_" (i".ffi.) 

AJt. 41. Ao lvfinistério do Deser1volvimet1to, Indústria e C.omércio Exterior co111pete 
acon:1pan.har e avaliar a it11pla11tação efetiva das r1ort11as desta Lei, visando seu curnprin1e11to 
e apetfeiçoar1ret1to. 

Parágrafo Ílnico. Para o CU111pri1ne11to do disposto neste artigo, o Poder Executivo é 
autorizado a criar o F órutn Pern1a11ente da lvlicroen1presa e da E111presa de Peq ue110 Porte, 
co111 participação dos órgãos federais con1pete11tes e das e11tidades vi11cu.ladas ao setor. 

Ast. 42. O Poder Executivo regulat11er1tará esta Lei 110 prH70 de 11over1ta dias, a co11tar da 
data de sua publicação_ 



Art. 43. Revogam-se as Leis !1° 7.256, de 27 de novembro de 1984, e !1° 8.864, de 28 de 
março de 1994. 

Brasília, 5 de outubro de 1999; 178o da Independência e 111 o da República. 

FERNA1'IDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Iviaian 

Francisco Domelles 
.AJcides Lopes Tápias 

Início 
Wlirw.soleis.adv.br Divulg-úe este site 



6ó 

j\--l~~xo v- LEIN° 9.317/96 



LEI NO 9.3li, DE 5 DE DEZEJ\IBRO DE 1996 

Dispõe sobre o regime tributfu..-J.o das nricroempresa.~ e das empresas de pequeno porte:> instittü o 
Sistema Integr:.1do de Pagamento de LTilpostos e Con!ribui~~3es das .iv!iLToempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte- SllvfPLES e dá outras prvvid~ucias 

(~Ãllerada pelas LEIS 1'1'0 9.528/97, 1~0 9.732/98 e l\f0 9.779í99, lv!P !'-J0 2.189- 49í23.08.200 1 , !v1P 
n° 2.158~35/24.8.2001, l'-J0 10.256/2001~ LEil'-J0 10.684/30.05. 2003,LEil'-~0 10.833/29.12.2003 já inseridas 
no texto) 

O PRESIDE~.JTE DA REPÚBLICA~ faço saber que o Congresso :t~acional decreta e eu sanciono a 

,.... .._..,..,....,-.-T.,..,....-.-
\_._J.'U:j_j_ I..J..LU.! 

DAS DISPOSIÇÕES PRELTiv!IT~AFli.S 
.l\.J1.:. 1 o Esta Lei regul3:, em conforrnidade com o disposto no ru-1:. 179 da Constituição, o tratan1ento 

diferenciado!> simplificado e favoreLido!> aplicável às wit-Toernpresas e as empresas de pequeno porle, relativo 
aos itupostos e às contribuições que menciona. 

DA MICROEMPRESA E DA EMPPJ:SA DE PEQUENO PORTE 
SEÇ"4.0 ÍlNICA 

Da Defnlição 
At-t. 2° Para os f.li"'"IS do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - microempresa, a pessoa ju..rídica que teP.&..Lha auferido, no m.1o-calenrfilrio, receita bruta ig'Jal ou i.rllerior a 
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

II- empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que lenha auferido, no a..11o calendário, re.ceila 
bruta superior aR$120.000,00 (cento e vinte wil reais) e igu.a! ou inferior aR$1.200.000,00 (u..tnwi!hão e 
duzentos wil reais). § 4 o C.ompreende-se na atividade de constn1ção de i..móveis, de que trata o inciso \l deste 
a..--tigo;> a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, demolição, 
refo11na, ampliação de edificação ()ll outras benfeitorias agregadas ao solo ()ll subsolo." (Reclação ela LEI J.V0 

9. 7 32, DE 11 DE DEZE1'vfBI?.O DE 1998) 
(.redação anterior) -II- e~mpresa áe pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano

calendário~ receita bruta superior a 1?.$120. 000~ 00 (cento e vinte nül reais) e igual ou inferior a R$ 720.000.00 
(sefecenfos e vinte mil reais). 

§ I o l'.Jo caso de ir.J:cio de atividade no próprio ano-calcndlli-rio, os litT..itcs de que tratatu. os incisos I 
e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica houver exercido alividade, 
desconsideradas as frações de 1neses. 

(> .....,["\ ~ ("" ~ ~- • ' • • • ~ ., .. ' 1 j 1 ... 1 1 9 L.- rara os !HlS ao 01sposto nesLe arugo, t..~Jns1aera-se reL~ua oruLa ü proauLo aa venua ae oens e 
serviços nas operações de conta própri~ o preço dos servTiços prestados e o resultado nas operações em conta 
allieia, não L."tJ.cluídas as vendas ca.1J.ce]adas e os descontos incondicionais concedidos. 

C~4PITITLO li 
DO SISTEl\LA I!"'!EGR_ADO DE PAGAJ\;IEr--.lTO DE Il\IPOSTOS E COr-ITRffilTIÇÕES- Sll\-IPLES 

SEÇÁOI 
Da Definição e da Abrangência 

.A ..... rt. 3° ./)..,...pessoa ju...rídica enqu!~ilrada na condição de microempresa e de empresa de pequeno 
porte, na forma do art. 2°, poderá optar pela ÍtJ.scrição no Sistema Integrado de Paga..licnto de Lupostos c 
Contribuições das lvficroerr1presas e Etnpresas de Pequeno Porte- STiv!PLES. 

§ 1 o A i..-~Js'-'l~ção no Sllv1PLES implica paga..ucnto mensal unificado dos seguintes impostos c contribüiçõcs: 

a) Imposto de R_enda das Pessoas JLLrídicas- IR_FJ; 
b) Contribuição para os Pro& amas de futcgração Social c de Formação do PaL~mônio do Scrv'"idor Público
PIS/P~A.SEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 



d) Conlribuição para Fina..TJ.cililllento da Seguridade Social- COFTI\fS; 
e) Imposto sobre Produtos 1'1dustrializados - IPI; 

1) C.ontrib ui<riles para a Seguridade Social, a cargo da pesscJa j u..ridica, de que trala..TI! a Lei 
Complementar no 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 e o 
a..rt. 25 da lei no 8.870, de 15 de abril de 1994. (Redação daLEI!~o 10.256,DE 9DE JuLHO DE 2001) 

(Redação anterior) -J) contribuições para a Seguridade Social. a cargo da pessoajuridica. de que 
tratam o arL 22 ela Lei n° 8.212, ele 24 tle julho tle 1991, o arL 25 t!a Lei n° 8.8 70, ele 15 tle abril t.le i 994, e a 
Lei Complementar n° 84. de 18 de janeiro de 1996.(Redação da LEI 1'1° 9.528, DE 1 O DE DEZEAfBRO DE 
1997) 
(redação anterio;:) -1-1) Contribuições para a Segu;idade Social. a cargo da pessoa ju;idica., de que trata;n o 
arL 22 Lla Lei n° 8.212, lle 24 de julho tle 1991, e a Lei Complementarn° 84, lle 18 tlejaneiro lle 1996. 

§ 2° O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos segui..'1tes impostos 
ou L'1Jntribui<;.'13es, devidos na qualidade de contribuinte ou re~;ponsável, em relação aos quais será observada a 
legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

a) Lrnposto St.Jbre Opera<;.X>es de Crédito, Câ..lJlbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Iv!obiliários
IOF; 
b) Imposto sobre Importação de Produtos Esira..TJ.geiros - II; 
c) 1TJ.posto sobre EÀportação, para o Exterior, de Produtos t-J acionais ou }J acionalizados = IE~ 

d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica e aos rendimentos ou 
ga..~os líquidos auferidos cm aplicações de renda fixa ou vat---iávcl, bem asshu relativo aos ganhos de capital 
obtidos na alienação de ativos; 

c) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural- ITR; 
f) Contribuição Provisória sobre a Movi..mentação Financeira- CP1vlF; 
g) Contribuição para o Fu11do de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS; 
h) Conlribuição para a Seguridmle Social, relativa ao empregado. 

§ 3° .~.AJ.. L.-,.cidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos líquidos auferidos em 
aplicações de renda fixa ou va..riável e aos ga..rillos de capital, na hipótese da alLTJ.ea d do parágrafo anterior, 
será definida 

§ 4° l>. inscrição no SilvlPLES dispensa a pessoa jurídica do paga1nento das demais contribuições i11stituídas 
pela União. 

ArL 4° O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Serviços de Transporte 1Itcrcstadual c Intcnnunicipal- IC}vfS ou o hnposto sobre Scrv'iços de Qualquer 
Natureza- ISS devido por wicroempresas e empresa de pequeno porte, desde que a UPidade Federada ou o 
município cm que esteja estabelecida ven.~'Ja a ele adcfll mcdia.."lte convênio. 

§ 1" Os convêtüos serão bilaterais e terão como prutes a União, representada pela Secretaria da Receita 
Federal~ c a Unidade Federada ou o município~ podendo limitar-se à hipótese de micro-empresa ou de empresa 
de pequeno porte. 

§ 2° O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês subseqüente ao da publicação, no Diário Oficial da 
União, de seu extrato. 

§ 3° Denunciado o convênio, por qualquer das partes, a exclusão do ICMS ou do ISS do SIMPLES somente 
produzirá efeito a partir de 1° de ja..11eiro do ano-calendá..rio subseqüenle ao da sua denúncia. 

§ 4 o Para fins do disposto neste artigo, os convêrjos de adesão ao SR.APLES poderão considerar 
como empresas de pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bmta, no atlo calendário, seja superior a 
R$120.000,00 (cento c vinte mil reais) c igual ou inferior a R$720.000,00 (setecentos c vinte mil reais). 
"(N"'R) (Redação da LEI N° 9. 732, DE 11 DE DEZEA:!BRO DE 1998) 

SEÇÃO II 
Do R_ecolhllnento e dos Percentuais 



Art. 5° O valor devido mcnsaLucntc pela rr.ticrocmprcsa c empresa de pequeno porte, inscritas no 
Sllv!PLES~ será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta mensal auferid~ dos seguintes 
percentuais: 

I -para a tnic·roenlpresa, ern relação à receita bruta acrnnulada dentro do }lno-calendário: 

a) até R$60. 000,00 (sessenta wil reais): 3% (três por cento)~ 
b) de R$60.000,01 (sessentawi! reais e um centavo) aR$90.000,00 (noventa mil reais): 4?/ó (quatro por 
cento)~ 
c) de F ... $90.000,01 (novenlarnil reais e um c~nlavo) aR$120.000,00 (cento e vi11te wil reais): 57'ó (ci..11co por 
cento)~ 

II- para a empresa de pequeno porte, em relação à receita bruta acumulada dentro do ano-calendá..rio: 

a) até R$240. 000,00 (duzentos c quarenta rriil reais): 5, 4 ~lu (ch1co h1tciros c quatro décimos por CA..lito ); 

b) de R$240.000,0 1 (duzentos e quarenta mil reBis e um centavo) a R$360.000,00 (trezentos e sessenta IP..il 
reais): 5,8~f, (cinco inteiros c oito déchuos por cento); 

c) de F .. $360.000,0 1 (trezentos e sessenta mil reais e u..rn centavo) a F .. $480.000,00 (quatrocentos e oitenta nül 
reais): 6,2~/o (seis inteiros e dois déch--nos por cento); 

d) de F ... $480.000,0 1 (quatrocentos e oitenta mil reais e lLTil centavo) a F_$600.000,00 (seiscentos wil reais): 
6,6% (seis inteiros e seis déci.Iuos por cento); 

e) de R$600.000,01 (seiscentos wi! reais e u..rn centavo) a R$720.000,00 (setecentos e vintewil reais): 7% 
( c<P.fP. r.A"!'" .. ~"t'\fA \ 
\"''-'"-'-' 1:--'VJ_ t,A..<_l__l_LV}· 

1) de F_$720.000,01 (setecenlo~ e vinte rnil reais e U..Til centavo) aR$840.000,00 (oitocentos e 
quarentarr.til reais): sete itlteiros e quatro déchuos por cento; (Redaçiio da LEI j_\ro 9. 732, DE 11 DE 
DEZE1\fBRO DE 1998) 

g) de R$840. 000, O 1 (oitocentos c quarenta mil reais c um centavo) a R$960. 000,00 (novecentos c sessenta mil 
reais): sete inteiros e oito décirr1os por cento; (Re(1açliu (la LE!lV0 9. 732, DE 11 DE DEZE1l!BRO DE 1998) 

h) de R$960.000,0 1 (novecentos c sessenta mil reais c w-n centavo) a R$1.080.000,00 (utTI rrfl11.ão c oitenta 
mi! reais): oito Lflteiros e dois déci..rnos por cento; {Redação da LEI j\l0 9. 732, DE 11 DE DEZE1\!BRO DE 
1998) 

i) de R$1.080.000,01 (um wilhão, oitenta mil reais e u...rn centavo) a R$1.200.000,00 (um willião e duzentos 
rriil reais): oito :inteiros c seis décimos por cento; (Redação da LEI }[0 9. 732, DE 11 DE DEZE1v1B11..0 DE 
1998) 

§ 1 o O percentual a ser aplicado cm cada mês, na forma deste miigo, será o conTcspondente à receita b1uta 
acu..rnulada até o próprio mês. 

§ 2° t~o caso de pessoa jurídica conL-ibuinte do IPI, os percentuais referidos neste fu-tigo serão acrescidos de 
0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 3° Caso a Uriidade Federada em que esteja estabelecida a rrticroe1npresa ou a empresa de pequeno porte 
te11l1a celebrado t..'".onvênio Ct)ill a União, nos lermos do arL 4 °, os percentuais referidos neste artigo serão 
acrescidos, a título de pagfuuento do ICMS, observ,-ado o disposto no respectivo conv2uio: 

I - em relação a wiLToernpresa conlribui.T!le exclusi va..mente do IClv!S: de até 1 ( lLTTI) ponto perL-entual; 
II~ em relação a·rnicroempresa contribuinte do IC~v1S e do ISS: de até 0~5 (meio) ponto percentuat 

III - ern relação a err1pr~esa de pequer1o porte eontribuir1te exclusivatrlente do I C1v!S: de até 2~5 (dois e n1eio) 



pontos percentuais; 

IV- em relação a empresa de pequeno porte conLribul11le do ICMS e do ISS: de até 2 (dois) pontos 
percentuais. 

§ 4 ° CascJ o município em que esteja eslabelec..;ida a microempresa ou a empresa de pequeno porte ieplla 
celebrado convênio co1n a União;> nos termos do art. 4°, os percentuais referidos neste artigo serão acrescidos, 
a título de pagamenlo do ISS, observado o disposto no re~peelivo c.onvênio: 

I- cm relação a rr.J.crocmprcsa contribuilltc exclusivamente do ISS: de até 1 (um) ponto percentual; 
II- ern relação a rnicroerr1presa contribullüe do ISS e do IC1v1S: de até 0,5 (rneio) ponto percentual; 

III- cm relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ISS: de até 2~5 (dois c meio) 
pontos percentu.ais; 

IV- cm relação a empresa de pequeno porte conL-ibuintc do ISS c do IC~vfS: de até 0~5 (meio) ponto 
percentual. 

§ 5° A inscrição no SRv1PLES veda, para a microempresa ou en1presa de pequeno porte, a utilização ou 
destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação ou a tra.11sferência de 
créditos relativos ao IPI e ao IC~v1S. 

§ 6" O disposto no p!!rágrafo a..t1terior não ~"e aplica relaliva.lJlenle ao ICMS, caso a ünidade Federada em que 
esteja locâlizada a rrJ.croe1npresa ou a empresa de pequeno porte não tenha aderido ao Sllv1PLES, nos termos 
do art. 4°. 

§ 7° ~Jo caso de convênio com Unidade Federada ou mu..Iicípio, em que seja considerada co1no 
empresa de pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior a F ... $720.000,00 (setecentos e vinte mil 
reais), os pcrccnt't.lais a que se referem: (Redação da LEI 1"-1° 9. 732., DE 11 DE DEZE}v!Bl?.O DE 1998) 

I- o inciso ITI dos§§ 3° e 4° fica acrescido de l!ln ponto percentu.al; (Redação da LEI 1V0 9. 732, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1998) 

II- o inciso IV dos§§ 3° e 4° fica ac"fescido de rneio ponto percentu.al. ~~ {Retlaçtio ela LEI 1.V0 9. 732, DE 11 
DE DEZE}vfBRO DE 1998) 

SEÇ.l~~O III 
Da Data e Forma de Pagamento 

i\rL 6° O pagarnenlo UPilícado de impostos e L~Jntribuições, devidos pela IPjLToempresa e pela 
empresa de pequeno porte~ ins'-'.1~tas no SIMPLES~ será feito de forma centralizada~ até o décimo dia do mês 
subseqüente àquele em que houver sido auferi eh a receita bruta. 

§ 1 o Para fins do disposto neste artigo, a Sccrctfu-ia da Receita Federal instituirá docwucnto de a..~ccadação 
únieo e espeeífico (DAJ<.F-STivíPLE<S). 

§ 2° Os impostos c conL~buiçõcs devidos pelas pessoas jw..-J:dicas inscritas no Sllv1PLES não poderão ser 
objeto de parcela..rnenlo. 

SEÇÃO I\l 
Da Deelaração ~A.Jlual Simplificada, da Es<.:Tituração e dos Documentos 

.At~. 7° A microcmpresa c a empresa de pequeno porte~ h~sc.1~tas no STh.1PLES apresentarão~ 
anualmente, declaraç.ão si..rnplificada que será entregue até o último dia útil do mês de maio do ano-calendário 
subscqücntc ao da ocorr.:.ucia dos fatos geradores dos hupostos c contribuições de que tratam os arts. 3° c 4°. 

§ 1° .A_ rnieroetnpresa e a etJlpresa de pequeno porte ficmn dispensadas de escrituração cotnercial desde que 
mantcnha:ffi:, cm boa ordem c guarda c cnqua..1to não decorrido o prazo dccadcncial c não prcs'-'.1~tas eventuais 
ações que lhes sejiDn pertinentes: 

a) Livro Caixa, no qual deverá estru escriturada toda a su.a movimentação fmanceira, inclusive bancfuia; 



b) Livro de F_egistro de Inventário~ no qual deverão constar regist:radt)S os estoques existentes no térr:nino de 
~ada an .. .-;-calendálio~ 

c) todos os documentos e demais papéis que servira..rn de base para a escrituraç.ão dos livros referidos nas 
alíneas anteriores. 

0 ......,,... ........ 1" • ' .1° ""' ,. • .! ' 1 . 1 s L.- v t!lsposto neste arugo na o a1~pensa o cu..TTiprl ... TTiento~ por parte o a w..1croempresa e empresa oe pequeno 
porte, das obrigações acessórias previstas na legislação prcvidcncilli--ia c trabalhista. 

CAPÍTULO I'~ 
DA OPÇÃO PELO SliyfPLES 

A..rL 8° ~A. opção pelo Sllv1PLES dar -se-á mediante a insLTição da pessoa jurídica enquadrada na 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte no Cadastro Geral de ContribuitJ.tes do ~v1inistério da 
Fazenda - CGCliv1F ~ quando o c·-ontribui..11te prestará todas as iP.Sorrnações necessá..rias, inclusive quanto: 

I= especificação dos impostos, dos quais é contribui..~te (IPI, IC~v1S ou ISS); 
TT .1 "I " f 1" / " 11 , " 

11 - ao porte ua pessoa J ur!a!ca ~m1croempresa ou empresa ue pequeno porte J. 

§ 1 o As pessoas jurídicas já devidamente cadastradas no CGC/~v1F exercerão sua opção pelo Sllv1PLES 
,. ' 11 ,.., , l 1 

meaun1te aneraçao caaasrsa1. 

§ 2° A opção exercida de confonnidadc com este a..--tigo submeterá a pessoa jurídica à sistemática do 
STiv!PLES a partir do pri1neiro dia do ano-calendário subseqt!ente, sendo def1nitiva para todo o petiodo. 

§ 3° ExcepcionaLuente, no ano-calendário de 1997, a opção poderá ser efetuada até 31 de março::- co1n efeitos 
a partir de 1 o de janeiro daquele ano. 

k:::e;;;::~ara a opção a que se refere o parágrafo anterior poderá ser prorrogado por ato da Secretaria da 

§ 5° As pessoas jw~dicas L1sv.~~tas no Sfrv1PLES deverão manter cm seus estabelecimentos, cm local visível ao 
públic.o~ placa indicativa que esclareça tratar -se de rnicroempresa ou empresa de pequeno porte inscrita no 
SIMPLES. 

§ 6o O indeferi~rnenlo da opção pelo SllvfPLES~ media..rüe despacho dec.;isório de autoridade da 
Secretfu.-ia da Receita Federal::- s11bmeter-se-á ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 
1972." (!'J'F_) ( .. A.crescido pela L.EI 1"\f0 1 0.833/29.12.2003) 

CAPÍ1ULOV 
D~4.S \TE.DAÇÕES À OPÇÃO 

At1:. 9° Não poderá optar pelo Sllv1PLES, a pessoa jUt.,dica: 
I- na condição de rrücroempresa, que te11 ... ha auferido, no ano-calendá..rio i...t11ediata.rnente anterior, 

receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento c vinte n1il reais); (Rcdação da ~v1P }.J0 2.189- 49/23.08.2001) 
(Reáação anterior) - "!-na condição de empresa de pequeno porle, que tenha auferido, no ano

calendário irnediatarnente anterior. receita btuta superior a 1?..$1.200. 000,00 (urn rnilhão e duzentos ;nil 
reais); ... (7Vfi~) (Redação da LEI 1V0 9. 779, DE 19 DE .14lvELR..O DE 1999) 

(redação anterio;:) -1- na condição de ;nicroen1presa, que tenha auferido, no ano-calendário 
imetliaiamenle anterior, receita bruta superior a R$120. 000,00 (cento e vinte mil reais); 

II- na condição de empresa de pequeno porte, que tenha aufttido, no ano-calendfu-;o 
imediata..TTiente a...TJ.lerior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (LLTTI wilhão e duzenlos wil re.ais); (F_edação 
da :MP }~0 2.189~ 49/23.08.2001) 

(Retlaçtio anterior) -!!-na contliçlio tle empresa a.,e pequeno porte, que tenha auferit!o, no ano
calendário imediatarnente anterior, receita bruta superior a 11 .. $720.000,00 (setecentos e vinte ntil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV= cuja atividade seja banco comercial, banco de investh11entos, banco de desenvolvimento, caixa 



econôwica, St.Jt:1.et1ade de t:Tédito, fma..11cia..l!lento e inves!i.menlo, sociedade de t:Té1Jito imobiliá...rio, sociedade 
corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, dist-üibuidora de títulos e valores imobiliários, empresa de 
a..TTenda..mentu mercantil, cooperativa de crédito, empresas de seguros priv!-ldos e de capitalização e entidade 
de previdência privada aberta; 

\1- que se dedique à compra e à veD:da, ao loteamento, à incorporação ou à construção de imóveis; 
VI - que tenha sócio estrarJ.geiro, residente no exterior; 

V1I- constituída SfJb qualquer forma, de cujo capital participe entidade da adinL11islração pública, direta ou 
indireta, federal, estadual ou municipal; 

VITI- que seja filial, s-ucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica corn se.de no exteri(Jr; 

IX- cujo titular ou sócio participe com mais de 10cYó (dez por cento) do capital de outra empresa, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o li..Tflite de que trata o inciStJ II do arL 2°; 

X ~ de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa juridic~ 

XI - cuja rec~ita dee,Jrrente da venda de bens irnpo1tados seja superior a 50?/~ ( ci!lqüenta por c~nt(J) de sua 
receita bruta totat 

X.JI- que rea11·/e operações relativas a: 

a) huportação de produtos estrangeiros; 
"'""" ,.,. "'1 • • • ,.,. 1 • r • 
D J !ocaçao ou aarnw..1straçao ae rmove1s; 
c) ID-mazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade~ excluídos os veículos de comunicação; 
c) factofLng; 
f) prestação de serviçc1 vigil~nci~ limpeza, conservaçã9 e locação de mão-de-obra~ 

XIII- que preste serviços profissionais de corretor, representante comerciaL despachat1.tc, ator, cmprçsfu--io, 
díretor ou produtor de e~petáculos, cantor, músico, dança..ri..11o, médico, dentista, enfermeiro, veleri ...... 11á..rio, 
engenheiro~ arquiteto, físico, quín1ico, economista, contador, auditor, consu.ltor, estatístico~ alli-or1inistrador, 
programador, analista de sistetna, advogado, psicólogo, professor, jorrullista~ publicitário, fisicultor, ou 
asscmcL~ados~ c de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 
exigida; 

XIV - que p&-rticipe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os L.'t'}vestitu.cntos provenientes de 
ll!G~ntivos fiseais efetuados antes da vigência da Lei !l0 7.256, de 27 de novcrnbro de 1984, quando se traí:lt~ de 
rnicrocmpresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

X\l- que tenha débito inscrito em Dívida ... 1\tiva da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social- TI'ISS, 
cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XV!- cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de lO~ó (dez por cento), esteja ins<.,Tito em 
Dívida Ativa da União ou do Instituto t-Jacional do Seguro Social- fr-JSS, cuja exigibilidade não esteja 
suspensa; 

XVII ~ que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembr&T1_ento da pessoa juridica, salvo em 
relação aos eventos ot.~Jrridos antes da vigência desta Lei; 

X\'III - cujo titular, ou sócio com piD-+dcipação em seu capital superior a 10% (dez por cento), adquira bens ou 
reall,/e gastos em valor int.~.Jmpalível com os rendLTI!entos por ele declar~u1os. 

produtos cl~7~~a~~: ~~~~a~:~;~~; ;~;~:~~t!faad=~~l~~ê~l~~:d~r:r~aT~Í,~~j~;::::~~~:r~: de 



t.i.butação de que t.ata a Lei TI0 7. 798, de 1 O de juL~o de 1989, mat'1tidas, até 31 de dezembro de 2000, as 
opções já exercidas." (l'!R) (Reàação da MP N° 2.189- 49/23.08.2001) 

§ 1 o }Ja tiipótcsc de início de atividadc no arLo-calcndário imediatamente anterior ao da opção, os 
valores a que se referem os incisos I e II serão, respectiva..T!lente, de R$10.000,00 (dez mil reais) e 
R$1 00.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de íhncionamento naquele período, 
desconsideradas as frações de meses." (NR) (Redação da LEI lvro 9. 779, DE 19 DE J..4jVEIRO DE 1999) 

(redação anterior)=§ ] 0 Na hipótese de início de attvidade no ano-calendário imediatamente 
anterior ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$1 O. 000,00 
(dez mil reais) e 1?.$60.000~00 (sessenta -;nil reais) 1nultiplicados pelo número de rneses de __ fúncionantento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2° O disposto nos incisos IX e XI\' não se aplica à participação e"ill centrais de compras, bolsas 
de Sllbcontratação~ consórcio de exportação e associaç:f)es assetnelhadas~ socie.d;ides de interesse econôrnico~ 
sociedades de gar3.t"1.tia solidát-ia c outros tipos de sociedades, que tcrll"llliil como objctivo social a defesa 
exclusiva dos it1teresses econôwic.os das microempresas e empresas de pequeno port.e, desde que estas não 
exerçam as atividadcs referidas no it,ciso XII. 

§ 3° O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso :X..II não se aplica à pessoa jurídica situada exclusivamente 
cm área daZonaFra..J.ca de Manaus c da Amazônia Ocidental~ a que se referem os Decretos-leis n°s 288~ de 
28 de fevereiro de 1967, e 3 56, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4° Compreende=se na atividade de construção de imóveis, de que trata o h"'lciso V deste artigo, a 
execução de obra àe construção civil, própria ou de terceiros, corno a cons"trução, denl()Üção~ refoml~ 
ampliação de edificação ou outras bcnfcitorias agregadas ao solo ou subsolo.~~ (Redação da LEI 1V0 9.528, DE 
10DEDEZE~.1BRODE 1997) 

§ 5o !-""vedação a que se referem os incisos LX e XIV do caput não se aplica na r~pótese de 
participação no capital de cooperativa de !.Tédito." (l'lTR) Redação da LEI N° 10.684, DE 30 DE IvL.J.\10 DE 
2003) 

Art. 1 O. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SITv1PLES, ainda que a Unidade Federada onde esteja 
estabelecida seja conveniad~ a pessoa juridica: 

I- que possua estabele1..;imento em mais de u..T!!a U11idade Federada; 
II- que exerça, ainda que parcialmente~ atividade de tran.sportc L.~tcrcstadual ou intcrmunicipal. 

Art. 11. Não poderá pagar o ISS, na forma do S!IvíPLES, ainda que o Município onde esteja estabelecida seja 
convcniado, a pessoa jurídica que possua estabelecimento cm mais de um município. 

CAPÍTULO VI 
DA EXCLUSÃO DO SIMPLES 

Att. 12. A exclusão do SRv1PLES será feita mediante cvmw"'Úcação pela pessoa jurídica ou de 
oficio. 

A.-.'1:. 13. A exclusão mediante comunicação da pessoa jurídica dar~se~á: 

I - por opção; 

II - obrigatoriamente, qua..-,.do: 

a) incorrer em qualquer das :.'Ítua.,.,ôes excludentes cons!a.TJ.!es do arL 9°; 

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividadcs, o limite de receita bruta correspondente a 
R$60.000,00 (sessenta rnil reais) multiplicados pelo número de meses de íhncionamento nesse período. 

§ 1 o A exclusão na forma deste artigo será formalizada mediante alteração cadas+úal. 

§ 2° A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário imediata..T!lente anterior, o Ewite de receita bruta 
correspondente a R$120.000

7
00 (cento e vinte mil reais), estará excluída do Sllv1PLES nessa condição, 



podendo mediante alteração cadastral, :insLTever-se na t.undição de empresa de pequeno porte. 

§ 3° }lo caso do inciso II c do parágrafo ant"-'1~or, a comw.J.icação deverá ser efetuada: 

a) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente àquele em que se deu o excesso de 
receita bruta, nas hipóteses dos incisos I c II do a..-1:. 9°~ 

b) até o último dia útil do mês subseqüenle àquele em que houver ocorrido o fato que deu ensejo à exclusão, 
nas hipóteses dos demais incisos do lli-t. 9° c da al:L.'"'lca b do inciso II deste a..'1:igo. 

-"AJt. 14. P.."" exclusão dar -se-á de oficio quando a pessoa juridica incorrer em quaisquer das seguintes hipóteses: 

I- exclusão obrigatória, nas formas do iticiso II c§ 2° do artigo anterior, quando não realizada por 
• ""' 1 • ,,. 

CO!!lU!l!caçao aa pessoa JUrtatca; 

II - embaraço à fiscalização, caractcruado pela negativa não justificada de exibição de li-; Tos c documentos a 
que estiver obrig~t1f4 bem assim pelo nfi..o fornecimento de iP..formações sobre bens, movi ..... rn .. entaç.ão financeira, 
negócio ou atividadc, próprios ou de terceiros, quatJ.do intiL'Tiado, c demais 1-.t.ipótcscs que autor.t.Zam a 
requisição de auxílio da força pública, nos ter1nos do mt. 200 da Lei !i0 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Siste1na Tributário }~acional)~ 

III - resistência à .ííscalização7 caracteri...zada pela negali v a de acesso ao estabeleei..mento, ao dowicílio .fiscal ou 
a qualquer outro local onde se desenvolvam as atividades da pessoa ju.t--ídica ou se encontrem bens de sua 

. ' ' posse ou propileaaae~ 

IV- constituição da pessoa juridica por L.'1.terpostas pessoas que não sejam. os verdadeiros sócios ou acionista, 
ou o tittllar, no caso de firma individual~ 

V ~ prática reiterada de infhlção à legislação t~butária; 
VI- con1erciali7ação de rnercadorias ,:_,bjeto de contrabando ou descanlinho; 
\lTI - incidência en1 crin1es contra a orden1 tributária, cc.ri11 decisão definitiva_ 

"AJt. 15. A- exclusão do SIIv!PLES nas condições de que tratam os a...rts. 13 e 14 su..rtirá efeito: 

I - a plli-tir do a..J.o-calcndário Sllbscqücntc, na l-Ii pó tese de que trata o inciso I do lli~. 13 ~ 
"TI - a pattir do rnês subseqüente ao que lllCOITida a situação excludente, nas hipóteses de que 

tratat-n os incisos III a XIX do fu-t. 9°;" (l'.JR) (Rcdâção da Jv1P ll0 2.158-35/24.8.2001) 
(redação anterior)!!- a partir do mês subseqüente àquele em que se proceder à exclusão, ainda 

que de oficio, em virtude de constatação de situação excludente prevista nos incisos III a _}{T/JII do a11. 9°; 
(Redação daLE!J\T0 9.732, DE 11 DE DEZElviBRO DE 1998) 

(redação anterioi:) -II- a partir do ntês subseqüente ao e;n que incorrida a situação excludente, 
nas hipóteses de que tratam os incisas III a .. \TTV!!I do art. 9°; 

III - a par-tir do i.tJicio de atividadc da pessoa jurídica, sujcitLU'"Jdo-a ao pag&tucnto da totalidade ou 
1 • (' 1 ' . . ~ J "1 • '""' 1 . 1 1 (' . 1 1 • 1 

uuerença aos respecnvos TI!lpostos e Ci.JllLTIOU!Çt1es, uev1uos ue COP...lOTil11Ulli1e ct..Jm as normas germs ue 

incidência, acrescidos, apenas, de juros de mora quando cfctu.ado antes do inicio de procedimento de oficio, 
na Pipótese do inciso II, b, do a..rt. 13~ 

IV - a plli_..ill- do &,o-calcndlli-.io stlbscqücntc àquele cm que for ultrapassado o lünitc estabelecido, nas 
hipóteses dos incisos I e II do ru.t. 9°; 

V- a pru.-tir, inclusive, do mês de ocorrência de qualquer dos fatos mencionados nos ittcisos II a VII do artigo 
antt;:a~Oí. 

§ 1 o f1.. pessoa jurídica que, por qualquer razão, for excluída do Sll'v1PLES deverá apurar o estoque de 
produtos, 111atérias-prinlas, produtos intern1ediá.rios e n1ateriais de en1balagen1 existente no últitrlo dia do 
últh11o mês em que houver apurado o IPI ou o IC~v1S de confonr.idade com aquele sistema e detenr.tinar, a 



partir da respectiva documentação de aquisição, o monlilllte dos créditos que serão passíveis de 
aproveita..-rnento nos períodos de apuração subseqüentes. 

§ zoO convênio poderá estabelecer outra fo11na de deter11rinação dos cré.ditos relativos ao IC!vfS, passíveis de 
aproveitamento, na hipótese de que trata o pará01afo anterior. 

§ 3° /l."" exclusão do oficio dar-se-á medi~11.te ato declaratório da autoridade fiscal da Secretaria da 
Receita Federal que jurisdicione o contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a 
legislação relativa ao processtl Lribulário adiniPistrativo. (Redação da LEI J\T0 9. 732, DE 11 DE DEZEA!BRO 
DE 1998) 

§ 4° C1s órgãos de fiscalização do Instituto l~acional do Seguro Social ou de qualquer entidade convenente 
deverão representar à Secretaria da Receita Federal se, no exercício de suas atividades fiscalizadoras, 
constatarem hipótese de exclusão obrigatória do STivíPLES, em conformidade com o di~posto no inciso II do 
lli"i. 13. "(t~) (Redação da LEI }{0 9. 732, DE 11 DE DEZEJ\I!Bl?.O DE 1998) 

_A . ..rL 1 ó. AA.. pessoa jLLrídica excluída do SllvlPLES sujeitar-se-á, a partir do perioào em que se processarem os 
efeitos da exclusão., às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas juridicas. 

CAPÍ1'ULO VII 
DAS ATWIDADES DE ARRECAD-"-iÇÁO, COBRANÇ.A., F!SCALiL4.ÇÁO E TPJBUT-"L\.Ç-".\..0 

A..rt. 17. Competem à Secretaria ci!l Receita Federal as ativici!ldes de a..rrec!liiação, cobrança, 
fiscalização c tributação dos hupostos c contribuições pagos de conformidade com o SII\.1PLES. 

§ 1 o AA._os processos de dete11:rrit-1ação e exigência dos créditos tributários e de consulta, relativos aos Lmpostos e 
contribuições devidos de conformidade com o SRAPLES, apliclliu-sc as no1mas relativas ao huposto de renda. 

§ 2° .. A. celebração de convêrüo, na forma do a._rt. 4°, i._tn_plica delegar competência à Secretaria da Receita 
Federal, para o exercício das atividadcs de que trata este GL.rt..igo, nos tcnnos do lli1. 7° da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Sisterna Tributário Nacional). 

§ 3° O convênio a que se refere o parágrafo atJ.tcrior poderá, tlliübém, disciplinar a forma de plli--ticipação das 
Unidades Federadas nas atividades àe fiscalização. 

C"'T:'!,..., J. ......... T 

~J!..\--AV 1 

Da Onlissão de R_eceita 
A..-rt. 18. Aplicam-se à microcmprcsa c à empresa de pequeno porte todas as presunções de omissão 

àe receita existentes nas legislações de regência dos i..mpostos e contribuições de que trata esta Lei, desde que 
apuráveis com base nos li>Tos c documentos a qucS~~~~~~obrigadas aquelas pessoas jUt-ídicas. 

Dos AcréscitT!os Legais 
~ , 1 r. A 11 • • , , "11 • ....., '! • 11 11 • 11 '! 

~AJL 1 'J. Ap!!cmn-se aos nnpostos e conLT1DU!ÇOes aevu.1os pela IPJ<.:Toempresa e pela empresa ue 
pequeno porte, inscritas no Sl} .... 1PLES, as normas relativas aos juros c multa de mora c de oficio previstas para 
o itnposto de renda, inclusive, quando for o casc.J, ern relação ao IClv!S e ao ISS. 

At--t. 20. A inobservância da exigCucia de que trata o § 5° do lli""i. go sujeitará a pessoa ju..--idica à multa 
corre~pondente a 27ó (dois por cento) do toíH1 dos impostos e conlribui<;.'13es devidos de coPSormidade com o 
S1\.1PLES no próprio mês em que constatada a L.7egul3..t~dade. 

Parágrafo único. ~A.. multa a que se refere este artigo será aplicada, mensHlrnente, enquanto perdurar o 
descunlpfilllento da obrigação a que se refere . 

. ..A. .. .Lrt. 21 . . A .. falta de e-omiiDicação, quando obrigatória, da exclusão àa pessoa jurídiea do STIV!PL.ES, nos prazos 
detenninados no§ 3° do art. 13, sujeitará a pessoajuridica a multa correspondente a 10g-~ (dez por cento) do 
total dos Í..lTipostos e conlribuições devidos de L~.JPSormidade com o Sllv!PLES no mês que a...11teceder o iilicio 
dos efeitos da exclusão, nii.o inferior a R$1 00,00 (cem reais), insusceptível de redução. 

A..rt. 22. A imposição das mu1tas de que trata esta Lei não exclui a aplicação das sanções previstas na 



legislação penal~ h1clusivc cm relação a declaração falsa~ adulteração de documentos c emissão de nota fiscal 
en1 desacordo eon1 a operação efetivarnente praticada, a que estão sujeitos o titular ou sócio da pessoa 
jlli-rídica. 

SEÇÁO!!! 
Da Pa..-rtilha dos Valores Pagos 

AJL 23. Os valores pagos pelas pessoas ju..rídicas inst-TI.tas no Sllv1PL.ES corresponderão a: 

I - no caso de rrJcrocmpresas: 

a) em relação à faixa de receita bruia de que Lrala a alínea a do inciso I do arL se 

1 ~ O~lo (zero por cento), relativo ao IPJ>J; 
2 - O?ló (zero por t.~nto ), relativo ao PIS/PASEP; 
3 - 1 ,2o/o (um inteiro e dois dévllnos por cento), relativos às contribuições de que trata a alli1ea f do § 1 o do art. 
10. 
~ ' 

4 - 1 ,8o/o (llill inteiro c oito décimos por cento) relativos à COFfr~S; 

b) em relação à faixa de ret..;eita bruta de que trata a alínea b do i..11ciso I do arL se: 

1 - 0'}-b (zero por cento), relativo ao IPJlJ; 
2 - O~ó (zero por cento}, relativo ao PIS!P ASEP~ 
3- 0,4g~ (quatro déciinos por cento), relativos à CSLL; 
4 - 1 ,6?/ó ( U..TTI üliei.so e seis déeimos por L~ lo), relativos às contribuições de que trata a alínea f do § 1° do arl. 
'>O • 
.) ' 

c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea c do inciso I do fu1:. 5°: 

1 - OO;ó (zero por c-ento), relativo ao JR_p J~ 
2 - 0~'0 (zero por cento), relativo ao PIS/P ASEP; 
3 - 17ó (u..l!l por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por o..,11to ), relativos à C O FINS; 
5 - 2?/b (dois por cento}, relativos às contribuições de que trata a alínea f do § 1° do art. 3°; 

II -no caso de empresa de pequeno porte: 

a) em relação à faixa de receita brut.a de que trata a alínea a do inciso II do art. 5°: 

1 = 0,13~1:1 (treze centésimos por cento), relativo ao IPJ>J; 
2- 0,137ó (treze t.~ntési..rnos port.~nto), relativo ao PIS/PASEP; 
3 - 1 ~lu (w.u por cento), relativo à CSLL; 
4- 2~ó (dois por cento), relativos à COFINS~ 
5-2,14% (dois inteiros c quatorze centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alíncaf do 
§ 1° do arL 3°. 

b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alh1ea b do inciso II do art. 5°: 

1 - 0,2ó?Jó (vinte e seis centésimos por cento), re~ati v o ao IR.P J; 
2 = 0,26% (vinte e seis centésL.uos por cento), relativo ao PIS/P 1\.SEP; 
3 - 1 l'ló (um por cento), relali v o à C SLL; 
4- 2o/o (dois por cento), relativos à COFfr.JS; 
5 - 2,28o/o (dois inteiros e vi ...... 11te e oito centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a ali.11ea f 
do§ 1° do art. 3° 

e) ern relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea e do ineiso TI do art. 5°: 



1 - 0,39~1, (t...-:;.wta c nove centésimos por cento), relativo ao IRP J~ 
2-0,39% (tiinta e nove centésimos por cento), relativo ao PIS1P ;1""-SEP~ 
3 - 1% ( wu por cento), relativo à C SLL ~ 
4- 2~/o (dois por eento), relativos à COFTI~S; 
5- 2,42'Yó (dois inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 
alínea f do§ 1 o do a..rt. 3~. 

d) cm relação à faixa de receita bruta de que trata a alL.Ica d do inciso II do lli-t. 5°: 

1 - 0,527ó (cinqüenta e dois L~tésL.mos por cento), relativo ao IR_FJ; 
2- 0,52'Yó (cinqüenta e dois centéshuos por cento), relativo ao PIS,TASEP; 
3 - 1 o/o ( u..m por cento), relativo à C SLL; 
4- 2~1, (dois por cento), relativos à COFfr.JS; 
5 - 2,56?/ó (dois inteiros e cinqüenta e seis centésiir1os por cento), relativos às contribuições de que trata a 
alínea f do § 1 o do mt. 3°. 

e) em relação à faixa de receita bn.1ta de que trata a alínea e do inciso II do a..rt_ 5°: 

1 = 0,65~-11 (sessenta e cit·1co centésh'"!los por (À.a.nto ), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,65?/ó (sessenta e einco centésiinos por cento), relativo ao PIS/P ltSEP; 
3 - 1 'Yó (wu por cento), relativo à CSLL; 
4-2% (dois porcento), relativos à CCJFINS; 
5 - 2, 7% (dois inteiros c sete déchuos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea f do § 1 o do 
a1t. 3°. 

§ 1 o Os percentuais relativos ao IPI, ao IC~v1S e ao ISS serão acrescidos de conforrnidade com o disposto nos 
§§ 2° a 4° do a..rt. 5°, respectivaTilente. 

f) cm relação à faixa de receita brJ.ta de que trata a alínea "f' do Í.tJ.ciso II do lli--1. 5°: (Redação ~..1a 
LEllV0 9. 732, DE 11 DE DEZElvfBR(J DE 1998) 

1 - sessenta c cinco centésimos por cento, relativos ao IPJ> J~ (Redação da LEI ]\,!0 9. 73 2. DE 11 DE 
DEZE}.fBRO DE 1998) 
2 =sessenta e cinco centésh""TI.os por cento .. relativos ao PIS/P l1..SEP; (Redação da LEI }l0 9. 732, DE 11 DE 
DEZE1v!BRO DE 1998) 
3 -lliu por cento~ relativo à CSLL; (Redação da LEI 1V0 9. 732. DE 11 DE DEZE.l'vfB_l?..O DE 1998) 
4- dois por cento, relativos à COFTI~S~ (Redação da LEI1V0 9. 732, DE 11 DE DEZE~~fBRO DE 1998) 
5 -três inteiros c uin décimo por cento, relativos às cont..;buiçõcs de que trata a alínea ''f' do§ 1 o do lli-1:. 3°; 
(Redação da LEI 1\T0 9. 732, DE 11 DE DEZEli!B.l?.O DE 1 998) 

g) cm relação à faixa de receita bn1ta de que trata a alinca "g" do inciso II do mt. 5°: (Redação da LEI }-/0 

9. 732, DE 11 DE DEZHA/fBRO DE 1998) 

1 -sessenta c cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ~ (Redação da LEI l-l0 9. 732, DE 11 DE 
DEZF~!BRO DE 1998) 
2- sessenta c cinco ccntésin1os por cento, relativos ao PIS/PASEP~ (Redação da LEI N° 9. 732. DE 11 DE 
DEZEi\!BRO DE 1998) 
3- uinporccnto, relativo à CSLL~ (Redação da LEI}-/0 9. 732. DE 11 DE DEZE}vfBRO DE 1998) 
4- dois por L-ento, relativos à COFll~S; (Redação da LEI JV0 9. 732, DE 11 DE DEZEJ\!BRO DE 1998) 
5 - três ii1teiros e citlCO décirrros por cento, relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 o do art. 
3°; (Redação da LEl.1V0 9. 732, DE 11 DE DEZT:~1B.lt0 DE 1998) 

h) em relação à faixa de receita bruta de trata a alinea "h" do :inciso II do art. 5°: (Redaçãc da LEI J..,..l0 9. 732, 
DE 11 DEDEZEJ.\dBRODE 1998) 

-sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IPJ>J; (Redação da LEI 1\ro 9. 732, DE 11 DE 
DEZE1v!BRO DE 1998) 



2- sessenta c cinco centésimos por cento, relativos ao PIS,PASEP; (Redação da LEI }..7° 9. 732, DE 11 DE 
DEZEAfBRO DE 1998) 
3 -um por cento, relativo à CSLL; (Redação da LEI N° 9. 732. DE 11 DE DEZEA1BRO DE 1998) 
4- dois por cento, relativos à COFTI'!S; (Redação da LEI JV0 9. 732, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998) 
5 -três inteiros e nove décimos por cento, relativos às contribuições de que trata a alinea '"'f' do§ 1 o do &-ti. 3°; 
(Redação da LEI JVO 9. 732, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998) 

i) cm relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "i" do inciso II do a..-1:. 5°: (Redação da LEI }./0 

9. 732, DE 11 DE DEZElí.1BRO DE 1998) 

1 = sessenta e cinco centésh111os por cento, relativos ao IPJ> J~ (Redação da LE!l ... l 0 9. 73 2, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1998) 
2 - sessenta c cinco centésh-rnos por cento, relativos ao PIS/P ASEP; (Redação da LEI }l0 9. 732, DE 11 DE 
DEZPMBRO DE 1998) 
3 -um por cento, relativo à CSLL; (Redação da LEI W 9. 732. DE 11 DE DEZEA1BRO DE 1998) 
4- dois por cen.lo, relativos à COFTI"'TS; (Redação da LEI 1V0 9. 732, DE 11 DE DEZE1\!BRO DE 1998) 
5 - quatro inteh~s e três décimos por cento~ relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 o do art. 
3°. (Redação daLEl.lV0 9.732, DE 11 DE DEZE1\!BRO DE 1998) 

§ 2° "'"Al._ pessoa jurldica, inscrita no Sll\.1PLES na condição de n1icroe1npres~ que ultrtrpassar~ no decurso do 
a_no-c:alendário, o linüte a que se refere o inciso I do mt. 2°, sujeitar-se-á, enl relação aos valores exc~dentes, 
dentro daquele ano, aos percentuais c nonnas aplicáveis às empresas de pequeno porte, obscrv'"ado o disposto 
no parágrafo seguinte. 

§ 3° A pessoa jw.,dica cuja receita bruta, no decurso do &I o-calendário, exceder ao lirr1itc a que se refere o 
inciso II do art. 2°, adotar~ errl relação aos valores excedentes, dentro daquele ano, os percentuais previstos na 
alí.'1ea e do inciso II e nos§§ 2°, 3°, inciso III ou IV, e§ 4°, inciso III ou IV, todos do art. 5°, acrescidos de 
20% (vinte por cento), observado o disposto em seu§ 1°. 

LAJ1:. 24. Os valores arrecadados pelo Sllv1PLES .. na forma do art. 6°~ serão creditados a cada h11posto e 
contribuição a que wrresponder. 

§ 1 o Serão repassados diretamente, pela União, às Unidades Federadas e aos Mu..'1icípios conveníados, até o 
último dia útil do mês da a.TTec<>t1ação, os valores correspondentes, respectiva.tnente, ao IC}..t(S e ao ISS, 
vedada qualquer retenção. 

§ 2" A Set-Tela.ria do Tesouro Nacional celebrará convênio com o Instituto Nacional de SegLLridade Social
l}JSS, visa11do a trru1sfcrência dos recursos relativos às contribuições de que trata a alínea f do § 1 o do art. 3°, 
vedada qualquer retenção, observado que, em nenhuma hipótese, o repasse poderá ultrapassar o prazo a que se 
refere o parágrafo anterior. 

CAPÍTULOVill - , 
DAS DISPOSIÇOES GER4.IS E TR4.NSITORT4.S 

SE.ÇÃOI 
Da Isenção dos Rendimentos Dist.ribuídos aos Sócios e ao Titular 

1Au-rt. 25. Consideram-se isentos do L.uposto de renda, na fonte e na declaração de ajuste do 
beneficiário, os valores efetivamenle pagos ao titular ou sócio da microempresa ou da empresa de pequeno 
porte, salvo os que corresponderem a pro labore, aluguéis ou scrv7iços prestados. 

SEÇÃOII 
Do Parcelamento 

.A.J:t. 26. Poderá ser autorizado o parcelru:nento, ern até setenta e duas parcelas 1nensais e sucessivas, 
dos débitos para com a Fazenda Nacional e para com a Seguridade Social, de responsabilidade da 
mit<-roempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, relativos a falos ger:.ldores ocorridos até 
31 de outubro de 1996. 

§ 1 o O valor winimo da parcela mensal será de R$50,00 ( cinqüenta reais), considerados isol«t1mnente os 



débitos para com a Fazenda }.Jacional c para com a Segt.u;dade SociaL 

§ 2° Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para parcelamento de tributos e 
contribuições federais. 

SEÇ"".iO li 
Do Conselho Deliberativo do SEBPJ-l.E 

.A ..... rt. 27. (V'ET.l~no) 

~-t. 28. A Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com vigCucia prorrogada pela Lei n° 9.144, de 8 de 
"! "! 1 1 AAt"" " , '~ "'! "! "! "! "! "'! AA,... uezemoro ue 1 ':J':JJ, passa a vigorar ale.., 1 ue uezemoro ue 1 ':J':J 1. 

Art. 29. O inciso I do ru1:. 1 o e o art. 2° da Lei n° 8. 989, de 24 de fevereiro de 1995, passru11 a vigorar com a 
segumte re1Jação: 

".l~-Jt. I o ............................................................... .. 

I- motoristas profissionais que exerça..rn, t.~.JmpnJv}ulamente, em veículo de sua propriedade atividade de 
condutor autónomo de passageiros, na condição de titular de autorização, penriissão ou concessão do Poder 
Públic-O e que destina..rn o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

Art. 2° O beneficio de trata o art. 1 o somente poderá ser utilizado uma vez, salvo se o veículo tiver sido 
adquirido há mais de três anos, caso em que o beneficio poderá ser utilizado uma segunda vez." 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de ja..11eiru de 
1997. 

l-\rt. 31. Revogam-se os artigos 2°, 3°, 11 a 16, 19, incisos II e III, e 25 a 27 da Lei n° 7 .256, de 27 de 
novembro de 1984, o ru--t. 42 da Lei no 8.383, de 30 de dezembro de 1991 e os aa.rts. 12 a 14 daLein°8.864, de 
28 de março de 1994. 

Brasília, 5 de dezembro de 1996; 17 5° da 1Idc;pendência e 108° da República. 

FERJ.~Al~VO !t::ENPJQUE CAP~OSO 
PcdroMalan 


